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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2021 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 
Lei Federal n° 8.666/96 de 21 de julhode 1.993 e suas alterações, da Lei Complementar n° 123/06, da Lei 
Federal n° 8.080/90 e 8.142/90, Portaria 1.606 GM/MS DE 11/09/2001, Portaria 2.567 GM/MS DE 

25/11/2016, Tabela Unificada de Procedimentos SUS do Ministério da  Sande,  e demais legislações aplicáveis, 

TORNA PÚBLICO que no dia 09 de dezembro de 2021, no horário de 08h0Omin as 11h0Omin, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada no Prédio da Prefeitura Municipal, nesta cidade, estarão abertas 

para contratação no exercício de 2021 e subsequentes, as inscrições para o CREDENCIAMENTO de 
prestadores de serviços odontológicos na realização de próteses diversas - pessoa física e jurídica, em caráter 

complementares ao Sistema Único de  Sande,  conforme determina a Lei Federal n° 8.080/90, em Unidades 
Públicas Próprias ou Privadas, nos termos e condições constantes no presente Edital com entendimento 

cumulativo dos artigos25, II; 26 II; 27; 32; § 2° e 34, § 10, da Lei de Licitações, sendo sempre respeitados os 
princípios estabelecidos na citada Lei, bem como suas alterações posteriores. 

1. DO OBJETO: 
1.1 0 presente destina—se credenciar pessoas jurídicas e fisicas para eventual contratação prestação de 

serviços odontológicos na realização de próteses diversas para o município de Santa Luzia do Parud, 
dentre outros, conforme Tabela Unificada de Procedimentos SUS do Ministério da  Sande,  Anexa. 

1.2 Todos os serviços e profissionais credenciados prestarão atendimento para Secretaria Municipal de  
Sande,  sendo remunerados segundo Tabela Unificada de Procedimentos SUS do Ministério da  Sande,  
conforme descritos no anexo II, que é parte integrante deste Edital, independentemente de sua 
transcrição. 

	

1.2.1 	As próteses dentárias objeto deste processo serão executadas pelo credenciado contratado em 
estabelecimento próprio, localizadas no município de Santa Luzia do Parud, conforme a 
caracterização da pessoa credenciada, ou acordo previamente estabelecido entre os gestores, sempre 
a bem do serviço público. 

	

1.2.2 	Na execução dos contratos consequentes da habilitação através deste edital, só poderão ser 
realizados os procedimentos e exames formalmente autorizados e regulados pela Secretaria 
Municipal de  Sande,  sendo seu pagamento precedido de verificação e controle, a fim de aferir a 
conformidade entre a quantidade e especificidade apresentada pelos prestadores de serviços, o 
autorizado pela Contratante, e ainda ascomprovações da sua devida execução pelo prestador de 
serviços. 

	

1.2.3 	0 credenciado arcará com todas as despesas de materiais e insumos necessários à realização de 
exames e procedimentos, bem como arcará com prejuízos causados a terceiros ou à Contratante. 

1.3 Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira satisfatória a fim de que sejam 
atendidasas condições e critérios estabelecidos pela legislação atinente ao Sistema Único de  Sande  e 
normas emanadasda Secretaria Municipal de  Sande.  

1.4 Os interessados a serem contratados deverão entregar documentação e aguardar contato para fim de 
avaliação, no que couber pela Secretaria de  Sande  de Santa Luzia do Parud, através da Comissão 
Permanente de Licitação do município de Santa Luzia do Parud. 
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1.4.1 	Compete à Comissão Permanente de Licitação realizar a análise documental e realizar as 
verificações necessárias à habilitação de pessoas fisicas e jurídicas para prestação de serviços de 

Saúde, em todas as fases, a partir do período de inscrição até a homologação dos resultados, 
notadamente no que tange a verificar a perfeita realização do certame nos termos do edital e 

apontar eventuais inobservincias relevantes, a fim de corrigi-las e/ou preveni-las. 

1.5 0 Fundo Municipal de Saúde não está obrigado a contratar com as pessoas credenciadas, conforme o 
objeto e na forma deste edital, haja vista que o presente procedimento não gera direito subjetivo a 

contrato. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO: 

2.1 A participação neste Credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das condições 

estabelecidas neste Edital; 

2.2 Poderão participar do Credenciamento as pessoas físicas e jurídicas do ramo de confecção de 6rteses 
e próteses dentárias, que mantenham em seus quadros, profissionais que gozem de boa reputação 

profissional,bem como atendam as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo SUS, visando 
o atendimento satisfatório; 

2.3 Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo a suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Santa Luzia 
do Paruá, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

	

2.3.1 	Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 

	

2.3.2 	Que tenham sido declaradas inidõneas por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da 
Unido, do Estado e dos Municípios, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição; 

	

2.3.3 	Que estejam reunidas, que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

	

2.3.4 	Não poderão participar no Credenciamento os profissionais de saúde integrantes do quadro de 
pessoal daPrefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, bem como aqueles profissionais de saúde 

que mantenham vinculo laboral direta ou indiretamente com o município de Santa Luzia do Paruá 
-MA; 

2.3.5 	Não poderão participar no Credenciamento os anteriormente descredenciados pela Secretaria 
Municipal de Saúde por descumprimento de cláusulas contratuais ou irregularidades na execução 
dos serviços prestados; 

3. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
3.1 Uma vez habilitado o estabelecimento, o processo será encaminhado A Controladoria Jurídica do 

município que verificará a regularidade do processo adotando as ações cabíveis aos procedimentos de 
inexigibilidade de licitação, previstos no  art.  26 da Lei Federal n° 8.666/93 para formalização do 
contrato de credenciamento. 

4. DO LOCAL E DA DATA PARA INÍCIO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS E PRAZO DOS 
CONTRATOS: 

4.1 Os Documentos bastantes e necessários ao credenciamento são descritos no item 5 deste edital. 
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ENVELOPE CREDENCIAMENTO N. 003/2021  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA. 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

(NOME E ENDEREÇO DO PLEITEANTE AO CREDENCIAMENTO) 

RAZÃO SOCIAL COMPLETA DA PARTICIPANTE  

REF. CREDENCIAMENTO 003/2021 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

Deverão ser entregues no dia 09/12/2021 na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada no 
Prédio da Prefeitura Municipal, nesta cidade, no período das 08h0Omin as 12h0Omin horas. 

4.2 Este Edital estará vigente por 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por igual período. Poderá ser 
revogadoem período anterior ao estipulado, por força da lei ou surgimento de disposição em contrário, 
comprometendo-se a Contratante a comunicar ao Credenciado num prazo não inferior a 30 (trinta) 
dias da revogação. 

4.3 A revogação deste Edital dependerá de prévia publicação, utilizando se os mesmos meios empregados 
ao tempo de sua edição. 

4.4 Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer 
interessado, desde que preencha as condições ora exigidas. 

4.5 Enquanto estiver vigente este Edital, os interessados deverão entregar a documentação, em um 
envelope opaco, indevassável, rubricado, sendo um para cada serviço ao qual pretende se credenciar, 
contendo na parte externa os seguintes dizeres: 

5. DO CREDENCIAMENTO: 
5.1 Para credenciamento o interessado, deverá formalizar sua intenção, através de Requerimento de 

Credenciamento dirigido ao Gestor da Secretaria Municipal de Saúde (Anexo V), concordando com 
os termosconstantes neste Edital, inclusive quanto aos valores estipulados na Tabela Unificada de 
Procedimentos SUS do Ministério da Saúde, constante no anexo único do Projeto Básico. 

5.2 Ao solicitar a inscrição no cadastro o interresado deverá apresentar requerimento indicando os 
procedimentos para os quais pretende se credenciar, acompanhado dos seguintes documentos, 
devidamente atualizados e vigentes e na forma do  art.  32 da Lei Federal n° 8.666/93, entregando-os, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada no Prédio da Prefeitura Municipal, nesta 
cidade: 

5.2.1 	Pessoas físicas: 
5.2.1.1 Para a habilitação/credenciamentos de Pessoa Física deverão ser juntados os seguintes documentos: 

	

5.2.1.1.1 	Cópia do Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso devidamente reconhecido pelo 
MEC; 

	

5.2.1.1.2 	Registro ou inscrição do Responsável Técnico no Conselho Regional de Odontologia; 

	

5.2.1.1.3 	Cópia do RG, CPF, comprovante de endereço atualizado; 

	

5.2.1.1.4 	Comprovante de quitação de débito com o respectivo conselho de sua área de atuação; 
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5.2.1.1.5 

5.2.1.1.6 

5.2.1.1.7 

Curriculum Vitae;  
Certidão de reservista, se do sexo masculino; 
Comprovante de que está em dia com as obrigações eleitorais; 

5.2.1.2 Outras comprovações: 
5.2.1.2.1 

5.2.1.2.2 

5.2.1.2.3 

5.2.1.2.4  

Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 
(dezoito)anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do  art.  70  da Constituição Federal e inciso V,  art.  27, da Lei Federal 
n° 8.666/1993, com redação determinada pela Lei n°9.854/1999, conforme modelo constante 
no anexo II; 
Declaração de que recebeu todas as Informações, conforme modelo constante no Anexo  III;  
Declaração de inexistência de fato impedimento, conforme modelo constante no Anexo IV; 
Declaração concordando com os preços constantes na tabela de valores, e se comprometendo 
a realizar todos os serviços constantes no presente edital, conforme modelo constante no 
Anexo V; 

5.2.2 	Pessoas Jurídicas: 
5.2.1.1 Para a habilitação/credenciamentos de Pessoa Jurídica deverão ser juntados os seguintes documentos: 

	

5.2.1.1.1 	Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou 

	

5.2.1.1.2 	Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando se sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores ou da diretoria em exercício; ou 

	

5.2.1.1.3 	Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; ou 

	

5.2.1.1.4 	Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento, expedido 
pelo Orgdo competente, quando a atividade assim exigir; 

	

5.2.1.1.5 	Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica no Cadastro Nacional de 
PessoaJuridica — CNPJ; 

	

5.2.1.1.6 	Prova de Regularidade da Fazenda Pública Federal, mediante apresentação de certidão 
conjunta de débitos relativos a tributos federais, divida ativa da Unido e Previdencidria, 
emitido pela SRF; 

	

5.2.1.1.7 	Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
pertinenteao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do chamamento; 

	

5.2.1.1.8 	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da licitante, 
ou outraequivalente, na forma da Lei; 

	

5.2.1.1.9 	Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
5.2.1.1.10 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou positiva com efeito de negativa; 
5.2.1.1.11 Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial, do FORO do domicilio 

do proponente; 
5.2.1.1.12 Alvará de localização e funcionamento vigente; 
5.2.1.1.13 Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Em atendimento ao item 5.2.2.1.16, do Chamamento Público 003/2021, declaramos que o(s) 

profissional (is) abaixo relacionado(s), será (ao) o(s) responsável (is) técnico(s) para a confecção de 

próteses dentárias totais, superiores e inferiores, para atendimento das Unidades de Saúde Bucal 

(PSF) do município de Santa Luzia do Paruá - MA. 

Nome: 

CPF: 

Registro TPD N2: 

Local e Data. 

Credenciada 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

comprovando que a proponente executou de forma satisfatória os serviços ou entregou a 
contentoos produtos licitados; 

5.2.1.1.14 	Alvará atualizado de inspeção da Vigilância Sanitária; 
5.2.1.1.15 Cadastro do laboratório de Prótese junto ao CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimento de  

Sande;  
5.2.1.1.16 Declaração de Indicação do(s) Responsável(eis) Técnico(s) devidamente assinada pelo 

representante legal da credenciada, acompanhado da documentação a seguir relacionada: 

1) Carteira de Identidade e Profissional do Responsável Técnico; 
2) CPF do Responsável Técnico; 
3) Registro ou inscrição do Responsável Técnico da Credenciada no Conselho Regional de 
Odontologiacomo Técnico em Prótese Dentária (TPD); 

5.2.1.2 Outras comprovações: 

	

5.2.1.2.1 	Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 
(dezoito)anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do  art.  7 ° da Constituição Federal e inciso V,  art.  27, da Lei Federal 
n°8.666/1993, com redação determinada pela Lei n°9.854/1999, conforme modelo constante 
no anexo II; 

	

5.2.1.2.2 	Declaração de que recebeu todas as Informações, conforme modelo constante no Anexo  III;  

	

5.2.1.2.3 	Declaração de inexistência de fato impedimento, conforme modelo constante no Anexo IV; 

	

5.2.1.2.4 	Declaração concordando com os preços constantes na tabela de valores, e se comprometendo 
a realizar todos os serviços constantes no presente edital, conforme modelo constante no 
Anexo V; 

5.3 

	

	Os documentos que não forem originais ou emitidos pela  Internet  necessariamente deverão ser cópias 
autenticadas, podendo a autenticação ser realizada por membros da Comissão Permanente de Licitação 
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do município de Santa Luzia do Parud, mediante a apresentação do documento original. 

	

5.4 	A análise dos requisitos de habilitação será realizada por Comissão Permanente de Licitação do 
município de Santa Luzia do Parud, que promoverá a habilitação dos interessados conforme o 
atendimento das disposições deste Edital. 

	

5.5 	A  CPL  analisará a habilitação dos interessados em relação à regularidadede documentação exigida por 
este edital, bem como analisará a pretensão de credenciamento dos interessados conforme teor do item 5 
deste edital. 

	

5.6 	A confirmação do credenciamento solicitado será feita pela Secretaria Municipal de Saúde e obedecerá 
aos seguintes passos: 

	

5.6.1 	Cumprimento de exigências no processo de credenciamento se for o caso; 

	

5.6.2 	Emissão de parecer da  CPL,  opinando favorável ao credenciamento da empresa, certificando que a 
mesma cumpriu todas as exigências solicitadas e que atende as necessidades da mesma; 

	

5.6.3 	Encaminhamento do processo, por parte da  CPL,  para decisão final da Secretaria Municipal de 
Saúde acolhendo ou não o parecer emitido; 

	

5.6.4 	Após decisão final, o processo será devolvido a Secretaria Municipal de Saúde para publicação da 
decisão no quadro de avisos do Município. 

6. DOS RECURSOS 
6.1 Da decisão de indeferimento do credenciamento caberá recursos A. Gestora da Secretaria Municipal 

de Saúde,no prazo de 05 (cinco) dias Citeis, o qual deverá ser protocolado no endereço definido no 
item 4.1 deste edital. 

6.2 Não serão aceitos recursos interpostos por correio eletrônico, meio magnético ou por fax. 
6.3 A Instrução e encaminhamento dos Recursos A Autoridade superior será realizado pela  CPL  no 

prazo de 03 (três) dias úteis; 
6.4 0 acolhimento do recurso importará apenas dos atos insusceptíveis de aproveitamento; 

	

6.5 	Os recursos serão decididos no prazo de 05 (cinco dias) úteis, ouvida a procuradoria jurídica do 
Município. 

7. DA ADJUDICAÇÃO 
7.1 Decorrido o prazo recursal ou após o julgamento dos recursos interpostos, a Secretária Municipal 

de Saúdehomologard a decisão quanto ao pedido de credenciamento. 
7.2 Só poderão ser credenciadas os interressados que cumprirem todas as exigências contidas neste Edital. 

8. DAS PENALIDADES 
8.1 As penalidades, caso sejam necessárias, serão aplicadas de acordo com os artigos 80, 86 e 87 da Lei 

Federal n°8.666/93; 
8.2 A Contratada, caso deixar de cumprir o compromisso assumido, sofrerá multa equivalente a 2% (dois 

por cento) do valor total do contrato, independentemente da aplicação das demais penalidades 
previstas na Lei Federal n° 8.666/93. 

8.3 A Contratada ficará sujeita A multa diária de 0,5% (zero virgula cinco) por cento, incidente sobre o 
valor do contrato, por possível falta de atendimento a solicitação não atendida na data prevista. 

8.4 A Contratada ficará sujeita A suspensão temporária de participar das licitações no Município, por 
prazo a ser determinado pela autoridade máxima do Município, caso seja comprovada 
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responsabilidade ou culpa, na inexecução do contrato. 
8.5 0 termo inicial de computo de juros iniciar-se-á no primeiro dia após o prazo de pagamento 

estabelecido no contrato. 
8.6 0 credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado se ficar demonstrado que o inscrito deixou de 

satisfazeras exigências estabelecidas para o cadastramento, bem como se não atender as condições e 
os critérios mil-limos estabelecidos pelo Sistema Único de Saúde e pela Secretaria Municipal de Saúde. 

8.7 Os contratos e os serviços prestados em decorrência deste edital de credenciamento serão fiscalizados 
pelos órgãos de controle interno e externos, bem como pelo Conselho Municipal de Saúde. 

9. DA CONTRATAÇÃO 
9.1 As pessoas que apresentarem a documentação conforme estabelece este edital serão cadastradas e 

poderdoser convocadas a assinar o respectivo contrato. 
9.2 Somente serão contratadas empresas, para realização dos serviços constantes deste Edital, que 

estiverem devidamente credenciadas perante a Secretaria Municipal de Saúde. 
9.3 A contratação dar-se-á de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, as metas 

planejadase programadas, a disponibilidade econômica e orçamentária. A distribuição de cotas entre 
os prestadores de serviços credenciados e contratados se dará considerando aspectos como capacidade 
técnico-operacional, disponibilidade de carga horária, auferida através de documentos, declarações e 
inspeção  in  loco da Comissdode Credenciamento da SEMUS; 

9.4 0 preço dos serviços é de acordo com a Tabela Unificada de Procedimentos SUS do Ministério da 
Saúde, estando os Contratados sujeitos As referidas alterações. 

9.5 Os contratos celebrados com base no presente edital poderão ter a sua duração prorrogada, com vistas 
A obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses, 
nos termosdo  art.  57, inc. II, da Lei Federal n° 8.666/93. 

9.6 Ficam os inscritos cientes que as quantidades de exames, procedimentos e profissionais a serem 
contratadosfazem referências a tetos máximos, não estando a Secretaria Municipal de Saúde de Santa 
Luzia do Parud obrigada denenhuma forma a pagar na sua totalidade ou em parte, conforme escrito 
nos itens acima. Possíveis aditivos serão dispostos nos instrumentos contratuais específicos, 
respeitando-se fielmente os limites da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993. 

9.7 0(s) proponente(s) credenciado(s) será(ão) convocado(s) a assinar o Termo de Adesão ao 
Credenciamento constante da minuta do Anexo IX, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sob pena 
de decair do direito A futura contratação e de descredenciamento, podendo solicitar sua prorrogação 
por igual período, por motivojusto e aceito pela Administração. 

9.8 0 proponente deverá manter, durante todo o prazo de validade do credenciamento, todas as condições 
de habilitação exigidas. 

9.9 A execução dos serviços será autorizada mediante Guia de Autorização utilizada e padronizada pelo 
órgão investido da função de Controle Avaliação e Regulação da Secretaria Municipal de Saúde, 
assegurada a isonomia entre os prestadores, mediante a fixação de cotas.  Seri  considerada irrelevante 
cota e outras açõese distribuições praticadas A antiguidade da data de credenciamento. 

9.10 Na hipótese do credenciado não atender a convocação para a prestação dos serviços, no prazo e nas 
condições estabelecidas, a Secretaria Municipal de Saúde 	poderá redistribuir as cotas entre os 
credenciados remanescentes, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 
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9.11 A soma dos valores de todo o serviço executado, de todos os credenciados deverá observar o limite 

orçamentário estabelecido. 

10. COMPETE AOS PRESTADORES DE SERVIÇOS: 
10.1 Observar os seguintes princípios na prestação dos serviços, objeto desta Instrução; 
10.1.1 Garantia da integridade física dos pacientes durante o procedimento, protegendo-os de situações de 

risco; 
10.1.2 Igualdade de tratamento sem quaisquer discriminações; 
10.1.3 Garantir o cumprimento das metas de qualidade gerais e especificas desde a admissão até o 

acompanhamento no pós-realização do atendimento ou procedimentos realizados nos pacientes; 
10.2 Utilizar os recursos tecnológicos e equipamentos adequados, de maneira adequada; 
10.3 Obedecer aos protocolos clínicos recomendados pela Sociedade Brasileira de Odontologia para a 

correta prestação dos serviços como também pelos protocolos de regulação adotados pelo Serviço de 

Regulação da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia do Parud; 
10.4 A Unidade deverá dispor de  Areas  e instalações necessárias, suficientes e adequadas para o 

atendimento dos pacientes e realização dos procedimentos contratados, respeitados os aspectos 

normativos de operacionalidade aplicáveis e previstos nos instrumentos normativos do Ministério da  

Sande  e da Secretaria da Saúde de Santa Luzia do Parud; 
10.5 A Unidade prestadora de serviços, independente da personalidade jurídica, se obriga a fornecer 

Secretaria Municipal de Saúde todas as informações necessárias ao faturamento/informações dos 

procedimentos realizados, junto ao Ministério da Saúde — Secretaria de Saúde do Estado, devendo 
para tanto utilizar os formulários e instrumentos padronizados pelo Ministério da Saúde ou Secretaria 
Municipal de Saúde de Santa Luzia do Puna, que deverão ser entregue até o terceiro dia útil do mês 
subsequente A prestação de serviços. 

10.6 Todas as ações e serviços obtidos através deste credenciamento sofrerão controle e avaliação por parte 
da Secretaria Municipal de Saúde, bem como poderão sofrer auditorias internas e externas, seja elas 
durante o curso do contrato ou até mesmo após a consecução do mesmo, estando o Credenciado 
obrigado a fornecer os documentos e informações solicitados à aferição da efetividade e qualidade, 

nos limites da legislação vigente. Fica ainda o Credenciado obrigado a assumir o ônus decorrente da 
inexecução, desvios de finalidade ou prestação de serviço realizada de forma comprovadamente 
insatisfatória ou inadequada. Em todas as medidas administrativas e judiciais será assegurado o amplo 
direito ao contraditório. 

10.7 Na execução da assistência é vedado qualquer tipo de pesquisa, ensaio clinico ou tratamento 
experimental, devendo ainda o prestador de serviço guardar estrito respeito à ética, moralidade, 
humanidade e respeito peladign idade humana; 

10.8 É vedada a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como, sem o assentimento da 
Secretaria Municipal de Santa Luzia do Parud, a fusão, cisão ou incorporação da contratada, a 
subcontratação Parcial do objeto ou a associação da contratada com outrem, não se responsabilizando 
o contratante por nenhum compromissoassumido por aquela com terceiros. 

11. DO DESCREDENCIAMENTO 
11.1 O descredenciamento dos prestadores de serviços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, poderá 
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ocorrer quando: 
11.1.1 Verificada qualquer das hipóteses de rescisão contratual previstas no Termo de Adesão ao 

Credenciamento; 

11.2 Comprovado fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou administrativa do 
prestador de serviço, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a ponto de não atender As 

exigências estabelecidas; 
11.3 0 prestador de serviços que deixar de apresentar as atualizações dos documentos solicitados; 

11.4 0 prestador de serviço que deixar, sem motivo justificado, previamente informado, de prestar os 

serviços contratados, ou deixar de informar a produção de serviços de acordo com o cronograma 

estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia do Parud; 
11.5 0 prestador de serviço que deixar de prestar a assistência técnica prevista nesta Instrução; 

11.6 0 prestador de serviço deixar de atender os usuários de forma adequada; 
11.7 0 prestador de Serviços que incorrer em ato de discriminação entre os usuários regulados pela 

Secretaria Municipal de Saúde e outros atendidos por convenio ou através do pagamento direto ao 
prestador. Estão incluídas neste item as seguintes situações: a) utilização de instalações /recepções ou 
equipamentos diferentes; diferenciar ordem de atendimento, com privilégio aos clientes advindos de 
relações adversas a este credenciamento; outras medidas que venham a constranger ou discriminar 

usuários do SUS; 
11.8 0 prestador de serviço que deixar de atender os pacientes regulados pela Central de Regulação da 

SecretariaMunicipal de Saúde de Santa Luzia do Parud; 
11.9 Os pacientes internados ou regulados em situação de urgência ou emergência terão privilegio no 

atendimentosobre os demais, considerando os critérios de gravidade e observada a Política Nacional 
de Humanização da Assistência. Exceção deve ser feita apenas no caso do serviço de saúde 
credenciado possuir serviço de acolhimento e classificação de risco nos moldes do Ministério da Saúde, 
onde este prove, através de protocolotecnicamente executa por profissional de nível superior, que 
existem pacientes sob maior risco de morte ou desenvolvimento de sequela. 

12. DOS VALORES 
12.1 Os valores dos procedimentos correspondem aos preços praticados na Tabela SUS e de acordo com a 

disponibilidade financeira e orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, 
12.2 Nos preços estabelecidos estão inclusos todos os custos diretos e indiretos da prestação dos serviços, 

inclusiveencargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, de modo que nenhuma 
outra renumeraçãoserd devida pela adequada e perfeita prestação dos serviços objeto deste edital. 

12.3 Quaisquer impostos e/ou taxas incidentes sobre a prestação de serviço, serão de inteira 
responsabilidade do credenciado contratado, correndo as suas expensas o respectivo pagamento, não 
cabendo à Contratante nenhum tipo de despesa/custo adicional. 

12.4 Fica esclarecido que o valor inicial do contrato é estimado e poderá ser acrescentado ou diminuído de 
acordocom as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parud, sendo estabelecido um 
teto máximo por empresa credenciada. 

13. DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E DO REAJUSTE 
13.1 Os preços para prestação dos serviços e procedimentos serão irreajustáveis no prazo mínimo de 01 

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 — Centro — Santa Luzia do Paruá — MA — CEP: 65272-000 
Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br   

Página 9 de 45 



(c, Q 
0 ‹.- 

ESTADO DO MARANHÃO 0) PAG. N° C.) 

<1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

0 
L)  PROC N° 0

.>, 

RUBRICA 

ano (12 meses), sendo que os mesmos estão estabelecidos ou referenciados no anexo II deste Edital. 
Exceção será feita apenas para os procedimentos que tenham como referência a Tabela Unificada de 

Procedimentos SUS do Ministério da  Sande,  que serão reajustados conformes reajustes que a tabela 

sofrer. 

14. DOS PAGAMENTOS 
/4./ Os pagamentos devidos serão mensais, considerando apenas aqueles serviços efetivamente prestados 

e realizados em beneficio da população de município, em respeito As normas da Lei n.° 4.320/64 e 
efetuados de acordo com as normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde, uma vez 
obedecidas As formalidades legais e contratuais pertinentes, mediante crédito em conta corrente, e 
condicionados a apresentação de todae regular documentação indicada no contrato de prestação de 
serviços, bem como da nota fiscal e demais certidões que comprovem a aptidão jurídica a 

administrativa necessária à recepção de crédito de entidades públicas. 

14.2 Não havendo nenhum bloqueio por descumprimento de exigência, os créditos em conta corrente serão 
efetuados no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data de verificação do adimplemento de 
cada parcela, referentes aos serviços efetivamente realizados na competência. 

14.3 Para o devido cumprimento do acima exposto, deverá o credenciado contratado apresentar notas 

fiscais mensais, até o quinto dia  tail  do mês corrente, referente aos serviços realizados no mês 
imediatamente anterior; 

14.4 As notas fiscais deverão estar devidamente acompanhadas das respectivas autorizações emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, que autorizaram a realização dos serviços; 

14.5 Caso algumas das notas fiscais apresentem valores diferentes aos estabelecidos na Tabela, as mesmas 
serão devolvidas para a devida adequação. 

15. DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
15.1 Os serviços deverão ser realizados no estabelecimento da pessoa contratada, salvo autorização, 

discricionária, especifica, expressa e previamente emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 
15.1.1 É condição necessária, mas não suficiente, para obtenção da autorização referida que a pessoa 

interessadaencaminhe solicitação, A análise da Secretaria Municipal de Saúde, informando quais 
serviços serão realizados em outro endereço e encaminhando o alvará de localização e o alvará 
sanitário do respectivo local. 

15.2 A Secretaria Municipal de Saúde reserva-se o direito de fiscalizar permanentemente a prestação dos 
serviços, podendo descredenciar e rescindir contrato, na forma da lei. 

15.3 0 agendamento das consultas especializadas, exames e/ou procedimentos será realizado de acordo 
com as demandas autorizadas. 

15.4 A licitude da subcontratação de qualquer serviço, ou parte, previsto neste edital, observado o disposto 
no art.72 da Lei Federal n° 8.666/93, está condicionada ao fato de que a pessoa jurídica subcontratada, 
em relação A pessoa jurídica subcontratante: 

15.4.1 Esteja localizada, onde será efetivamente prestado o serviço de saúde, na mesma cidade; 
15.4.2 Apresente, previamente a qualquer execução do contrato, para fins de controle e fiscalização, todos 

os documentos previstos conforme a Item 5 deste Edital e  art.  27 e seguintes da Lei Federal n° 
8.666/93. 
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15.4.3 A eventual contratação de terceiro é de exclusiva e imediata responsabilidade da pessoa jurídica 
originalmente cadastrada, esta diretamente contratada pela Administração, inexistindo vinculo ou 
relação entre o Contratante e a pessoa jurídica subcontratada, bem como qualquer 
responsabilidade, ainda que solidária ou subsidiária, entre estes, inclusive quanto a eventuais 
direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais ou tributários. 

15.5 Nenhuma pessoa jurídica contratada terá direito à realização de qualquer quantitativo fisico ou 
financeiro mínimo mensal. 

15.6 É admitida a sub-rogação das obrigações e direitos da Contratada, nos casos de fusão, cisão ou 
incorporação da mesma, ressalvada a anuência do Contratante e desde que a sucessora preencha os 
requisitos de habilitação técnica e juridica, comprovando sua regularidade fiscal e trabalhista, mediante 
a apresentação dosdocumentos indicados no item 5 e seus subitens e  art.  27 e seguintes da Lei n° 
8.666/93. 

15.7 A pessoa credenciada deverá realizar o cadastramento de todos os seus profissionais cadastrados no 
CNES. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste cadastramento, conforme o caso, a Secretaria 

Municipal de Saúde poderá aplicar ao contratado as seguintes sanções, sem prejuízo de outras medidas 
legais aplicáveis, garantida a prévia defesa: 

16.1.1 Advertência; 
16.1.2 Multa de até 3 (três) vezes a média mensal de faturamento realizado pela cadastrada nos últimos 12 

(doze)meses, 
16.1.3 Suspensão temporária de participar de chamamento, licitação ou contrato com a Secretaria 

Municipal deSaúde ou com órgãos da administração direta e indireta dos municípios consorciados, 
por até dois anos; 

16.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, podendo a Secretaria Municipal de Saúde incluir as 
informações noCadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (C EIS), administrado pela 
Controladoria 	Geral 	da 	Unido 	e 	disponível 	em 
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam.  

16.1.5 Também serão aplicáveis as penalidades previstas nos itens 16.1.1 a 16.1.4 nos casos de: 
16.1.5.1 Retardamento injustificado na execução do objeto do contrato, ou de alguma de suas 

parcelas ouobrigações acessórias, ou descumprimento de qualquer condição estabelecida no 
Edital ou no contrato; 

16.1.5.2 Realização de declaração falsa à Contratante; 
16.1.5.3 Prática de fraude ou falha na execução do presente contrato. 
16.1.5.4 Recusa ao atendimento de pacientes encaminhados pela Contratante, desde que não atingido o 

quantitativo disponibilizado para realização de consultas/procedimentos para o/a(s) qual(is) a 
pessoa jurídica tenha requerido o cadastramento. 

17. DOS ANEXOS 
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17.1 Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

17.1.1 Projeto Básico, Anexo I; 
17.1.2 Modelo de Declaração de que não Emprega Menor de Idade, Anexo II; 
17.1.3 Modelo de Declaração de Recebimento de Informações, Anexo  III;  

17.1.4 Modelo de Declaração de não Impedimento, Anexo IV; 
17.1.5 Modelo de Declaração de Concordância com os Preços Constantes na Tabela de Procedimentos 

do SUS(Anexo V); 
17.1.6 Relação dos Documentos para Requerimento de Credenciamento, Anexo VI; 

17.1.7 Modelo de Declaração (inciso  III,  do  art.  9° da Lei Federal n° 8.666/93), Anexo VII; 
17.1.8 Minuta de Termo de Credenciamento, Anexo VIII; 
17.1.9 Minuta de Certidão de Publicação, Anexo IX; 
17.1.10 Minuta de Contrato de Prestação de Serviços, Anexo X; 

18. CONDIÇÕES GERAIS: 
18.1 0 serviço fornecido pelo credenciado contratado estará sujeito a não aceitação pelo órgão requisitante, 

a quem caberá o direito de recusa, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado. 
18.2 A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente certame, não induzirá 

automática celebração do Termo de Credenciamento, sendo esta submetida a julgamento de 
habilitação, conforme previsões deste edital. 

18.3 Os credenciados serão os únicos responsáveis pela atualização de seus dados cadastrais, junto à SEMUS. 
18.4 A contratação em questão não irá gerar, em hipótese alguma, qualquer vinculo empregaticio entre os 

funcionários e/ou prepostos da credenciada contratada e a Contratante. 
18.5 Quaisquer acidentes e/ou danos que por acaso vierem a sofrer os prepostos da credenciada contratada 

na execução dos serviços, sua respectiva reparação, seja a qual titulo for, é de responsabilidade da 
mesma, não cabendo à Contratante qualquer tipo de solidariedade e/ou subsidiariedade. 

18.6 As despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria, que estará descrita de forma definitiva 
no contrato de Credenciamento. 

18.7 Os interessados que desejarem outros esclarecimentos poderão obtê-los na na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, localizada no Prédio da Prefeitura Municipal, nesta cidade, das 08h00 as 
13h00, ou pelo  e-mail:  cplprefeituraslp@gmail.com,  local onde qualquer interessado poderá adquirir 
o presente Edital e todos os seus anexos. 

18.8 As empresas que solicitarem credenciamento, bem como as credenciadas contratadas são responsáveis 
pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
procedimento. 

18.9 A execução do contrato  sera  avaliada pela Secretaria de Saúde, mediante procedimentos de supervisão 
indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas nos 
contratos ede outros documentos necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados. 

18.10 A Credenciada contratada se compromete a cumprir as determinações contidas neste Edital, assim 
como nos anexos, que são partes integrantes deste. 

18.11 Por meio da assinatura do termo de credenciamento o interessado autoriza a SEMUS a divulgar seu 
nome,serviços disponíveis e endereço de atendimento, por meio de publicação impressa ou através de 
meio eletrônico disponibilizado pelo Portal do Município de Santa Luzia do Parud, enquanto perdurar 
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a vigência do credenciamento 
18.12 0 presente Edital e os casos omissos serão regidos pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 
18.13 As Notas Fiscais deverão ser extraídas de acordo com os dados abaixo: Fundo Municipal de Saúde 

do Município de Santa Luzia do Parud - Ma, Av.  Prof.  João Morais de Sousa, s/n, Centro, Santa Luzia 
do Parud - Ma, CNPJ sob o n° 08.999.023/0001-63. 

Santa Luzia do Parud — MA, 19 de novembro de 2021. 

4111110.--; 

Dayna 
;v
. atijo Carvalho 

Secretária unicipal de Saúde 
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ANEXO I — PROJETO BÁSICO 

PROJETO BÁSICO 

1. DO OBJETO 
1.1 0 presente destina—se credenciar prestadores de serviços odontológicos na realização de próteses diversas - 

pessoa física e jurídica, em caráter complementares ao Sistema Único de Saúde para fins de possíveis 
atendimentos à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa Luzia do Parud, de acordo com os valores 
estabelecidos pela Tabela Unificada de Procedimentos SUS do Ministério da Saúde, conforme disposto na 
Constituição Federal, conforme Lei Federal n° 8.666/96 de 21 de julho de 1.993 e suas alterações, da Lei 
Complementar n° 123/06, da Lei Federal n° 8.080/90e 8.142/90, Portaria 1.606 GM/MS DE 11/09/2001, Portaria 

2.567 GM/MS DE 25/11/2016, Normas Operacionais n° 01/96(NOB 01/96), Norma Operacional de Assistência 
Saúde (NOAS — 01/02) e as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, mediante a 

celebração de CONTRATO DE CREDENCIAMENTO de prestação de serviços com a finalidade de realização 
das consultas e confecção das órteses e próteses dentárias. 

2. DA BASE LEGAL 
2.1 Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão regidos pelas legislações aplicáveis, em especial pela Lei 

Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos 
referidos diplomas legais. 

2.2 A escolha pelo Processo de Inexigibilidade de Licitação possui previsão na Lei Federal 8.666/93, em seu artigo 25, 
caput. 

2.3 0 credenciamento ocorre nas situações em que a Administração não pretende contratar uma empresa/profissional 
ou umnúmero limitado delas(es), mas todas(os) as(os) que tiverem interesse. Nesse sentido, não há relação de 
exclusão, o que, por sua vez, inviabiliza a competição. A contratação por inexigibilidade de licitação, mediante 
sistema de credenciamento,cuja convocação é aberta a todos os profissionais interessados na prestação do serviço, 
implica a contratação daqueles que tiverem interesse e que satisfaçam as condições exigidas no edital. 

3. DA JUSTIFICATIVA 
3.1 Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo 196, a saúde é direito de todos 

e deverdo Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário as ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação; 

3.2 Considerando a Lei Federal n° 8.080/90 que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde,a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

3.3 Considerando a Portaria GM/MS 399, de fevereiro de 2006 que estabelece as Diretrizes Operacionais dos Pactos 
pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão, compromisso entre os gestores do SUS em torno das prioridades que 
apresentam impactosobre a situação de saúde da população; e Estabelece diretrizes para a gestão do sistema nos 
aspectos da Descentralização; Regionalização; Financiamento; Planejamento; Programação Pactuada e Integrada 
- PPI; Regulação; Participação e Controle Social; Gestão do trabalho e Educação na Saúde; 

3.4 Considerando a Portaria GM/MS N° 1.034, de 5 de maio de 2010, em seu  art.  9°, II, para efeito de remuneração, 
os serviçoscontratados deverão utilizar como referência a Tabela de Procedimentos SUS; 

3.5 A Política Nacional de Saúde Bucal — Brasil Sorridente, tem promovido a reorganização das praticas e da rede de 
Atenção à Saúde, ampliação e qualificação do acesso aos serviços de Atenção Básica em Saúde Bucal, 
principalmente por meio das equipes de Saúde Bucal na Estratégia Saúde da Família, e da Atenção Especializada 
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em Saúde Bucal, através de Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), pautando-se nos princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). 

3.6 Os LRPD visam suprir uma grande necessidade da população dos municípios, que é a reabilitação oral protética, 
assim, com a criação do Brasil Sorridente, a reabilitação protética passou a ser uma das principais metas da Política 
Nacional de Atenção à Saúde Bucal, que efetua o repasse financeiro aos municípios a atribuição de providenciar 
o atendimento a demanda, visa ampliar o número de Laboratórios e a oferta de próteses dentárias. Embora os 
procedimentos tenham valores individuais,o repasse financeiro aos municípios, referente As próteses dentárias, 
ocorre de acordo com a faixa de produção/mês, portanto, o laboratório que  ill  confeccionar a prótese dentária 
(LRPD) deve ser cadastrado no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 

3.7 A Secretaria Municipal de Saúde e em atendimento a Portaria MS n°3.577 de 06 de novembro de 2018, na busca 
em ofertar o acesso ao serviço de prótese dentária à população usuária do SUS, visando o acesso As ações de 
reabilitação em saúde bucal apresenta Termo de Referência para contratação de Laboratórios que ofertem Próteses 
Dentárias Removíveis. 0 principal objetivo é a reposição de dentes perdidos com a reabilitação oral integrando 
a estética, fonética e oclusão através da confecção de próteses removíveis, a depender da necessidade individual 
de cada paciente avaliada pelos profissionais de odontologia da rede de serviços de saúde do município. 

3.8 0 Brasil Sorridente constitui-se em uma série de medidas que visam a garantir ações de promoção, prevenção e 
recuperação da saúde bucal dos brasileiros, fundamental para a saúde geral e qualidade de vida da população. Seu 
principal objetivo é a reorganização da prática e a qualificação das ações e serviços oferecidos, reunindo uma 
série de ações em saúde bucal voltada para os cidadãos de todas as idades, com ampliação do acesso ao 
tratamento odontológico gratuito aos brasileiros por meio do Sistema Único de Saúde (SUS). 

3.9 As principais linhas de ação do programa são a reorganização da atenção básica em saúde bucal (principalmente 
com a implantação das equipes de Saúde Bucal eSB na Estratégia Saúde da Família ESF), a ampliação e 
qualificação da atenção especializada (especialmente com a implantação de Centros de Especialidades 
Odontológicas  CEO  e Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias) e a viabilização da adição de flúor nas 
estações de tratamento de águas de abastecimento público.Também, o Brasil Sorridente articula outras ações 
intraministeriais e interministeriais. 

3.10 0 município de Santa Luzia do Parud através da Secretaria Municipal de Saúde, na busca em ofertar o acesso ao 
serviço de prótesedentdria à população usuária do SUS, visando o acesso As ações de reabilitação em saúde bucal 
apresenta Termo de Referência para contratação de laboratórios que ofertem Próteses Dentárias Removíveis. 

3.11 A implementação do serviço de laboratórios de prótese dentária se justifica, pois, a reabilitação oral tem como 
objetivo principal restabelecer as funções mastigatória (cortar, amassar e triturar os alimentos) e fonética do 
indivíduo. Adicionalmente, o restabelecimento do sorriso propicia uma melhor qualidade de vida aos pacientes, 
influenciando positivamente em fatores psicológicos (autoestima) do indivíduo. 

3.12 0 principal objetivo é a reposição de dentes perdidos com a reabilitação oral integrando a estética, fonética e 
oclusão através da confecção de próteses removíveis, a depender da necessidade individual de cada paciente 
avaliada pelos profissionais de odontologia da rede de serviços de saúde do município. 

3.13 Enfim, com a contratação de Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), a Secretaria de Saúde visa além 
de cumprir as exigências do Ministério da Saúde, atender a sua população usuária do SUS que busca a reposição 
de dentes perdidos, visando restaurar e manter a forma, função, aparência e saúde oral. Contribui entre outros 
resultados para a melhoria dos indicadores de saúde bucal deste município. 0 termo "prótese dentária" também é 
utilizado para se referir ao artefato que se propõe a substituir a função original dos dentes perdidos ou ausentes. 

3.14 Neste contexto, não há qualquer impropriedade na utilização do instituto jurídico do credenciamento para a 
contratação de empresas privadas interessadas em prestar serviços complementares no âmbito do Sistema Único 
de Saúde, pois a inviabilidade de licitação resta caracterizada, mormente no que tange à garantia de acesso da 
população aos serviços de saúde, por meio da formação de uma malha de atendimento definida em razão da área 
geográfica e das particularidades sociais da comuna, bem assim que os contratos firmados dos serviços de saúde 
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assentam em valores vigentes na Tabela Unificada de Procedimentos SUS do Ministério da Saúde; 

4. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO 
4.1 Para credenciamento o interessado, deverá formalizar sua intenção, através de Requerimento de Credenciamento 

dirigido ao Gestor da Secretaria Municipal de Saúde, concordando com os valores estipulados na Tabela 
Unificada de Procedimentos SUS do Ministério da Saúde, constante no anexo único deste Projeto. 

4.2 Ao solicitar a inscrição no cadastro o interessado deverá apresentar requerimento indicando os procedimentos 
para os quais pretende se credenciar, acompanhado dos seguintes documentos, devidamente atualizados e 
vigentes e na forma do  art.  32 da Lei Federal n° 8.666/93, entregando-os conforme disposto em edital, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação, localizada no Prédio da Prefeitura Municipal, nesta cidade: 

4.2.1 	Pessoas físicas: 
4.2.1.1 Para a habilitação/credenciamentos de Pessoa Física deverão ser juntados os seguintes documentos: 

4.2.1.1.1 Cópia do Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso devidamente reconhecido pelo MEC; 
4.2.1.1.2 Registro ou inscrição do Responsável Técnico no Conselho Regional de Odontologia; 
4.2.1.1.3 Cópia do RG, CPF, comprovante de endereço atualizado; 
4.2.1.1.4 Comprovante de quitação de débito com o respectivo conselho de sua área de atuação; 
4.2.1.1.5  Curriculum Vitae;  
4.2.1.1.6 Certidão de reservista, se do sexo masculino; 
4.2.1.1.7 Comprovante de que está em dia com as obrigações eleitorais; 

4.2.1.2 Outras comprovações: 
4.2.1.2.1 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 
do inciso XXXIII doart. 7 ° da Constituição Federal e inciso V,  art.  27, da Lei Federal n° 
8.666/1993, com redaçãodeterminada pela Lei n°9.854/1999, conforme modelo constante no 
anexo II; 

4.2.1.2.2 Declaração de que recebeu todas as Informações, conforme modelo constante no Anexo Ill; 
4.2.1.2.3 Declaração de inexistência de fato impedimento, conforme modelo constante no Anexo IV; 
4.2.1.2.4 Declaração concordando com os pregos constantes na tabela de valores, e se comprometendo a 

realizartodos os serviços constantes no presente edital, conforme modelo constante no Anexo 
V; 

4.2.2 Pessoas Jurídicas: 
4.2.2.1 Para a habilitação/credenciamentos de Pessoa Jurídica deverão ser juntados os seguintes documentos: 

4.2.2.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou 
4.2.2.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando se sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores ou da diretoria em exercício; ou 

4.2.2.1.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; ou 

4.2.2.1.4 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento, expedido pelo 
órgão competente, quandoa atividade assim exigir; 

4.2.2.1.5 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica — CNPJ; 

4.2.2.1.6 Prova de Regularidade da Fazenda Pública Federal, mediante apresentação de certidão 
conjunta dedébitos relativos a tributos federais, divida ativa da União e Previdencidria, 
emitido pela SRF; 

4.2.2.1.7 Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do chamamento; 

4.2.2.1.8 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da 
licitante, ou outraequivalente, na forma da Lei; 
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4.2.2.1.9 Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
4.2.2.1.10 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou positiva com efeito de negativa; 
4.2.2.1.11 Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial, do FORO do domicilio do 

proponente; 
4.2.2.1.12 Alvará de localização e funcionamento vigente; 
4.2.2.1.13 Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a proponente executou de forma satisfatória os serviços ou entregou a 
contento osprodutos licitados; 

4.2.2.1.14 Alvará atualizado de inspeção da Vigilância Sanitária; 
4.2.2.1.15 Cadastro do laboratório de Prótese junto ao CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimento de 

Saúde; 
4.2.2.1.16 Declaração de Indicação do(s) Responsável(eis) Técnico(s) devidamente assinada pelo 

representante legal da credenciada, acompanhado da documentação a seguir relacionada: 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Em atendimento ao item 5.2.2.1.16, do Chamamento Público 002/2021, 
declaramos que o(s) profissional (is) abaixo relacionado(s), será (ao) o(s) 
responsável (is) técnico(s) para a confecção de próteses dentárias totais, 
superiores e inferiores, para atendimento das Unidades de Saúde Bucal (PSF) do 
município de Santa Luzia do Paruá - MA. 

Nome: 
CPF: 

Registro TPD 

j.1) Carteira de Identidade e Profissional do Responsável Técnico; 
j.2) CPF do Responsável Técnico; 
j.3) Registro ou inscrição do Responsável Técnico da Credenciada no Conselho Regional de 
Odontologia comoTécnico em Prótese Dentária (TPD); 

4.2.2.2 Outras comprovações: 
4.2.2.2.1 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 
do inciso XXXIII do  art.  7 ° da Constituição Federal e inciso V,  art.  27, da Lei Federal n° 
8.666/1993, com redaçãodeterminada pela Lei n°9.854/1999, conforme modelo constante no 
anexo II; 

4.2.2.2.2 Declaração de que recebeu todas as Informações, conforme modelo constante no Anexo  III;  
4.2.2.2.3 Declaração de inexistência de fato impedimento, conforme modelo constante no Anexo IV; 
4.2.2.2.4 Declaração concordando com os pregos constantes na tabela de valores, e se comprometendo a 

realizartodos os serviços constantes no presente edital, conforme modelo constante no Anexo 
V; 

4.3 Os documentos que não forem originais ou emitidos pela  Internet  necessariamente deverão ser cópias 
autenticadas, podendo a autenticação ser realizada por membros da Comissão Permanente de Licitação do 
município de Santa Luzia do Parud,mediante a apresentação do documento original. 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES, DAS QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS 

Item Descrição dos Serviços 
Código 

SIGTAP/SUS Quantidade  
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 Prótese Total Mandibular 07.01.07.012-9 500 150,00 75.000,00 
02 Prótese Total Maxilar 07.01.07.013-7 500 150,00 75.000,00/  
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Valor Total 
	

150.000,00 

Tais valores compreenderão todas as despesas da Contratada, inclusive com materiais, equipamentos, 
insumos, embalagens, logística, mão de obra, encargos sociais e administrativos, transportes, taxas, 
impostos, seguros, lucros, e quaisquer outras despesas eventuais relacionadas à execução dos serviços 
contratados; 

b) 	0 Fundo Municipal de Saúde poderá, no interesse público, adquirir quantidades inferiores as credenciadas. 

6. DAS DESCRIÇÕES DOS ITENS. 
6.1 Para fins desta instrução são consideradas as seguintes definições: 

a) Prótese Total Mandibular - Prótese Total Removível Odontológica muco-suportada, indicada para 
reabilitar pacientes totalmente desdentados na mandíbula. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 
confeccionadas comdentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases individualizadas confeccionadas 
em resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de gesso tipo IV que reproduz os 
rebordos residuais dos pacientes. 

b) Prótese Total Maxilar - Prótese Total Removível Odontológica muco-suportada, indicada para 
reabilitar pacientes totalmente desdentados na maxila. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 
confeccionadas com dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases individualizadas confeccionadas 
em resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de gesso tipo IV que reproduz os 
rebordos residuais dos pacientes. 

6.2 As próteses dentárias totais removíveis deverão ser confeccionadas caracterizadas, com cor da gengiva seguindo 
escala padrão, levando em conta a tonalidade da pele; os dentes deverão seguir a padronização de cor, tamanho 
e qualidade necessários a uma boa estética individualizada não sofrendo alteração de coloração e forma frente a 
variações térmicas e ou pela função mastigat6ria. 

6.3 Da Especificação dos Materiais para Confecção das Próteses: 
a) Caixa de grampo em cera para Prótese removível: Composta por grampos em cera pré-fabricados, em 

diversos formatos, com a finalidade de facilitar e assegurar a qualidade do trabalho a ser confeccionado 
- Carbonato de magnésio e Cálcio: Também chamado de branco de Espanha é um produto destinado a 
dar polimento e brilho em metais. 

b) Cera Utilidade: Deve apresentar propriedade plástica satisfatória, mesmo em temperatura ambiente, 
pois essa característica será de suma importância na confecção das próteses removíveis nos quesitos: 
enceramento das  peps,  seus consertos, alívios, bloqueios de modelos, verificação de articulação, 
registro de mordida e outros em geral. A sua temperatura de fusão deverá ser de 78° C. Descrição do 
produto: placas de 13,5 mm  (comp.)  x 69 mm (larg) x 5 mm (espessura). 

C) 	Cera Rosa n° 7: Sua composição deve ser de 75% de parafina, cera branca de abelha, resina e essência 
deterebintina, assim como corantes. Geralmente, ela é usada em moldagens de oclusão inicial ou 
primeira tomada de mordida em bases de próteses totais, e para isso ela tem que ser macia, permitindo 
a movimentaçãodos dentes do estoque para posicioná-los durante a montagem, além de possibilitar a 
escultura da gengiva artificial. Descrição do produto: placas de 13,5mm  (comp.)  x 69mm (larg) x 1 mm 
(espessura). 

d) de Carborundum: Disco de carborundum para peça de mão, tendo como uma de suas propriedades alta 
resistência, e indicado no desgaste de metal. 

e) Disco de feltro para peça de mão: Os discos de feltro de  la  natural são confeccionados para suportar a 
utilização de pastas e abrasivos para polimento de superfícies e oferecerem um excelente polimento 
dos metais e resinasnos laboratórios de prótese dentária. Composição: Óxido de alumínio, feltro de  la  
natural e cloreto de povilina. Descrição do produto: o feltro é de 8 mm ou 12 mm de diâmetro, a fim de 
se adequar as mais diversas situações. São dotados de sistema de encaixe rápido que facilita seu 
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acoplamento ao mandril. 
f) Dentes nacionais em acrílico (dentes de estoque): Placas de dentes artificiais anteriores e posteriores 

nas cores A2, A3, A3, 5; B2, B3, C2 e D3 ou nas numerações 60, 62, 65, 66, 67, 69, 77 e 81. 0 dente 
a ser selecionado deveser de resina acrílica melhorada de tripla prensagem e alto peso molecular possuir 
alta resistência mecânica, química e à abrasão; excelente aderência as resinas de base de próteses, 
ausência total de bolhas e porosidades; alta estabilidade de cores; pigmentos biocompativeis; 
fluorescência natural. 

g) Escala de cor em resina para base de dentaduras: Escala de gengivas - possibilita ao Cirurgião - dentista 
informarcom precisão a cor de gengiva do paciente ao técnico em prótese dental. 

h) Folhas de lixa para madeira: De diversas granulações para o acabamento das peças protéticas. Podem 
ser das numerações 100, 120, 150, 240, 300 e as demais que o laboratório julgar necessário. 

I) Gesso para Modelo (tipo II): Usado principalmente para preencher a mufla na construção de uma 
dentadura, quando a expansão de presa não é critica e a resistência é adequada. 

j) Metal para fundição em odontologia: Liga metálica em Cobalto-cromo utilizada para a fundição das 
armações metálicas das Próteses removíveis. 

k) Pasta para polimento: E uma pasta de polimento universal. Descrição do Produto: é uma pasta de 
polimento produzida com diamante micronizado de granulação extrafina (2 a 4  microns)  e altíssima 
dureza para atender asexigências de polimento e brilho de resinas e outros materiais restauradores. 

I) 	Pincéis n° 12: Pincel chato e de cabo longo ideal para contornos e preenchimentos. 
m) Ponta para polimento (pontas de borrachas abrasivas para polimento de resina acrílica): São pontas 

utilizadas para redução da aspereza, estrias e riscos produzidos pelos instrumentos de contorno e 
acabamento. Possuem várias partículas abrasivas coladas e dispostas aleatoriamente sobre a superfície 
da broca. Apresentam-se em várias formas. Caracteristica: forma de Pera com granulação grossa, 
intermediária e fina. 

n) Resina acrílica autopolimerizavel incolor: Consiste em um pó acrílico (auto Polimerizante) e um 
liquido (monômero de metilmetacrilato) usado em consertos de próteses, reembasamentos, em bases 
provisórias de dentaduras e na regido das selas das PPR para as moldagens funcionais. 

0) 	Resina acrilica termopolimerizavel incolore rosea: Consiste em um pó acrílico (termo polimerizante) e 
um liquido (monômero de metilmetacrilato) usado na acrilização de próteses, reembasamentos. 

6.4 A escolha do estabelecimento  sera  feita exclusivamente pelo paciente, que receberá lista dos Credenciadas para 
a realização do serviço, com os seus respectivos horários de atendimento, quando autorizada a consulta ou o 
procedimentopela Secretaria de Saúde do Município; 

6.5 A credenciada deverá exibir em local visível, na fachada principal da sede e do posto de coleta, a marca símbolo 
de identificação do SUS, estabelecida pelo Ministério de Saúde, bem como afixar, placa personalizada (modelo-
padrão fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde) informando a condição de credenciada junto á Secretaria 
Municipal de Saúde de Santa Luzia do Parud e a gratuidade dos serviços prestados pelo SUS, quando o local for 
posto de coleta/laboratório da credenciada; 

6.6 Para a realização do atendimento, a Credenciada deverá receber do paciente a autorização de atendimento emitida 
pela Secretaria de Saúde do Município, na qual constará o serviço e/ou procedimento a ser realizado. 

6.7 É vedado: 

	

6.7.1 	0 trabalho do Credenciada em dependências ou setores próprios do Município; 

	

6.7.2 	0 credenciamento de profissionais pertencentes ao quadro permanente do Município, bem como de 
pessoas jurídicas com as quais esses mantenham qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeiraou trabalhista, conforme  art.  9°, inciso  III  e §3°, da Lei Federal n°8.666/1993; 

	

6.7.3 	A cobrança de qualquer valor de paciente atendido em razão do credenciamento. 
6.8 0 Fundo Municipal de Saúde reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços 
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pelas Credenciadas, podendo proceder o descredenciamento, em casos de má prestação, verificada em processo 
administrativoespecifico, com garantia do contraditório e da ampla defesa. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1 Para a confecção das próteses  sera  obrigatório obedecer as fases descritas abaixo, sendo que cada fase deverá ser 

conferida e aprovada por um cirurgião dentista designado pela Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia do 

Paruá. 
7.2 Será de inteira responsabilidade da pessoa jurídica o recolhimento e entrega dos produtos para esta conferencia 

no endereço dentro do município de Santa Luzia do Paruá determinado pela Secretaria Municipal de Saúde. 
Estas fases serão realizadas na pessoa jurídica e deverão seguir as seguintes especificações: 

7.2.1 Confecção de próteses totais superiores conforme as fases descritas abaixo (fases sob 
responsabilidade do Laboratório de Prótese): 

a) Confecção das moldeiras individuais; 
h) 	Confecção do plano de cera; 
c) Montagem dos dentes; 
d) Acrilização das próteses (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e palato incolor quando 

necessário); 
e) Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças; 
f) Os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório; 
g) Cada etapa deve ser obrigatoriamente aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião dentista responsável e 

para isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto no endereço indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Santa Luzia do Paruá; 

h) Após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) dias. 

7.2.2 Confecção de próteses totais inferiores conforme as fases descritas abaixo (Fases sob 
responsabilidade do Laboratório de Prótese): 

a) Confecção das moldeiras individuais; 
b) Confecção do plano de cera; 
c) Montagem dos dentes; 
d) Acrilização das próteses (dupla prensagem  corn  caracterização ou não da gengiva); 
e) Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças; 
f) Os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório; 
g) Cada etapa deve ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião dentista responsável e 

para istoo laboratório deverá enviar e buscar o produto no endereço indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Santa Luzia do Par* 

h) Após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) dias; 

7.3 Os serviços executados pelo Contratado deverão oferecer garantia de 01 (um) ano no serviço; 
7.4 0 laboratório deverá realizar todos os trabalhos dentro das normas e padrões de qualidade estabelecida pelo CRU 

(Conselho Regional de Odontologia), Vigilância Sanitária e demais normas vigentes. 0 profissional responsável 
deverá ter registro no CRU (Conselho Regional de odontologia) do Estado de Maranhão. 

7.5 Na requisição de entrega de mercadorias constarão os itens solicitados e a quantidade, devendo o licitante 
contratado deixar os produtos solicitados à disposição do Município, no prazo máximo 20 (vinte) dias úteis. 

7.6 Os ajustes e provas que se fizerem necessários serão realizados por profissionais habilitados do Laboratório 
Regional de Prótese Dentária (LRPD), no município, sendo vedado o ônus ou quaisquer encargos ao beneficiário 
do serviço (prótese) com deslocamentos fora do município. 
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7.7 A Secretaria Municipal de Saúde por meio de seus profissionais se reserva ao direito de inspecionar o objeto, 
podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição; 

7.8 A produção mensal das próteses será acompanhada pela Secretaria Municipal de Saúde, que mensalmente irá 
autorizar ao laboratório Contratado a confecção das mesmas conforme demanda existente; 

7.9 A Contratada fica responsável, tecnicamente, tanto na coleta, confecção das próteses, quanto na entrega das 
mesmas na Unidade de Saúde, neste município. 

7.10 Todos os serviços correlatos, compreendendo consultas iniciais e moldagens funcionais serão realizadas por 
profissional odontólogo do Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD) contratado, no município; 

7.11 Os serviços deverão ser prestados nas dependências da Contratada e é de responsabilidade do Proponente, sem 
nenhum ônus adicional para o município, o fornecimento de materiais específicos para confecção das próteses 
dentárias; 

7.12 A responsabilidade exclusiva e integral é da Contratada, pela utilização de pessoal para a execução dos 
respectivos procedimentos, incluídos nesta os encargos trabalhistas, previdencidrios, sociais e fiscais resultantes 
de vinculo empregaticio ou comercial que mantiver com terceiros estranhos a este instrumento; 

7.13 Durante todo o processo de produção e fornecimento das próteses, o(s) prestador(es) habilitado(s), ficam 
proibidos de prestar quaisquer assistências ao paciente, conforme Resolução do Conselho Federal de 
Odontologia n° 185/1993, § 2°, inciso I: "É vetado aos técnicos em prótese dentária: prestar sob qualquer forma, 
assistência direta a clientes" 

7.14 0 Município se reserva o direito de fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços pelos Contratados, 
sendo-lhes facultado ao distrato, caracterizada a prestação de má qualidade, mediante a verificação através de 
processo administrativo especifico, com garantia de representação do contraditório e da produção de ampla 
defesa. 

7.15 A Secretaria Municipal de Saúde não se responsabilizará por quaisquer defeitos que as próteses dentárias venham 
a apresentar, durante todas as etapas de sua realização pelo prestador, sendo obrigação do prestador a correção 
ou indenização por conta da execução do serviço defeituoso. As solicitações para cumprimento desta garantia 
não gerarão novas Ordens de Serviço, devendo ser redigidas em papel avulso, mencionando o número da Ordem 
de Serviço correspondente. 

8. DA CARACTERIZAÇÃO DA CREDENCIADA 
8.1 A Credenciada deverá possuir o estabelecimento no perímetro da cidade de Santa Luzia do Parud, em área urbana, 

cedendo espaço físico próprio e adequado para os procedimentos, com disponibilidade de mobiliários, materiais, 
equipamentos e recursos humanos necessários a realização das consultas e confecção das órteses e próteses 
dentárias. 

8.2 Obriga-se a manter seu pessoal uniformizado e limpo, identificando-os através da logomarca do laboratório; 
8.3 Implantar normas de Biossegurança e Proteção junto aos seus funcionários conforme recomendação da Anvisa; 
8.4 Executar os serviços, de acordo com o estabelecido na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos, 

equipamentos, ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua inteira 
responsabilidade, observadas as diretrizes emanadas da Credenciante, no que se refere a horários e acesso às 
áreas em que serão efetivados; 

8.5 Atender o cliente com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na 
prestação/execução dos serviços contratados; 

8.6 Responsabilizar-se por insumos necessários para coleta e transporte de amostras, (agulhas, tubos, tubos para 
transporte de material biológico, e outros tubos específicos utilizados pelo laboratório licitante); 

8.7 Responsabilizar-se pelo transporte do material biológico contemplando a logística necessária para o andamento 
da rotina laboratorial; 

8.8 Responsabilizar-se pelos materiais biológicos a partir da coleta, o preparo dos mesmos, o planejamento de 
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produção, condições necessárias de armazenamento e transporte em caixas adequadas e todos os itens 
necessários para acondicionamento e preservação da amostra, sua efetiva análise até a emissão do laudo; 

8.9 São competências e/ou funções da Credenciada: 
a) Prestar atendimento aos usuários nos dias e horários acordados; 
b) Acolher os pacientes e acompanhantes de forma humanizada; 
c) Possuir equipe multiprofissional compatível com a característica e funções 	do Serviço; 
d) Prestar atendimento resolutivo e qualificado aos pacientes; 
e) Manter registro atualizado no CNES; 
f) Submeter-se à regulação, controle, avaliação e auditoria instituída pelo Gestor do SUS; 
g) Atender as diretrizes o PNH — Programa Nacional de Humanização. 

8.10 A Contratada deverá ainda, estar devidamente cadastrada no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento 
de Saildedo Ministério da Saúde, o qual deverá estar compatível com os serviços à serem prestados; 

9. DA REGULAÇÃO, DO CONTROLE, DA AVALIAÇÃO E DA AUDITORIA 
9.1 Os dias e horários de atendimentos serão agendados em comum acordo entre a Contratante e Credenciada, 

levando-se em consideração as condições favoráveis de acesso da população residente na área rural do município. 
9.2 0 acompanhamento dos serviços prestados será de responsabilidade da Coordenação Municipal do Programa de 

Saúde Bucal, o qual se encarregará de controlar a demanda encaminhada de acordo com o quantitativo físico e 
financeiro Credenciada; 

9.3 Os serviços serão solicitados através de formulário próprio da Secretaria Municipal de Saúde ou ainda, por outro 
método de registro que venha à ser implantado pela Secretaria de Saúde. Também poderão ser solicitados através 
de formulários específicos de serviços de outros municípios de referência, com os quais a Secretaria possui 
pactuação; 

9.4 Somente serão pagos os serviços comprovadamente realizados, mediante o envio mensal das próteses 
efetivamente entregues e aferidas, os quais deverão conter a identificação do usuário e a data de entrega das 
órteses ou próteses; 

9.5 Deverão ainda, vir acompanhados da "guia de encaminhamento", "requisição", "autorização" especifica ou 
ainda, por outro formulário, devidamente autorizado previamente pelo Coordenação Municipal do Programa de 
Saúde Bucal, ou ainda, pelas Unidades de Saúde 	com autorização descentralizada. Cabe à Coordenação 
Municipal do Programa de Saúde Bucal informar ao Laboratório Credenciada a relação das Unidades que tem 
permissão da Secretaria Municipal de Saúde para autorizar os procedimentos; 

9.6 Os serviços poderão ser glosados caso não haja comprovação de sua realização dentro dos critérios acima descritos; 
9.7 Deverá ser entregue uma via do resultado do exame para o paciente (com identificação do usuário e a data de 

entrega dasórteses ou próteses) o qual deverá retirá-lo junto ao Credenciada. 

10. DA META QUALITATIVA 
10.1 Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na 

prestação dos serviços, ou seja, realizando atendimento humanizado de acordo com a Política Nacional de  
Human  ização — PNH do Ministério da Saúde. 

11. DA FONTE DE RECURSOS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
02 PODER EXECUTIVO — PREFEITURA MUNICIPAL 
02.08  SEC.  MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.08.10.122.0006 Gestão da Saúde e Saneamento 
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02.08.10.122.0006.2052.0000 Manut. e Func. da Secr. Munic. Saúde e Saneamento 

 

 

3.3.90.36.00  Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 

 

    

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
02 PODER EXECUTIVO — PREFEITURA MUNICIPAL 
02.08  SEC.  MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.08.10.122.0006 Gestão da Saúde e Saneamento 
02.08.10.122.0006.2052.0000 Manut. e Func. da Secr. Munic. Saúde e Saneamento 
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
02 PODER EXECUTIVO — PREFEITURA MUNICIPAL 
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.09.10.122.0006 Gestão da Saúde e Saneamento 
02.09.10.122.0006.2055.0000 Manut. e Func. Do Fundo Munic. Saúde -  FMS  
3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
02 PODER EXECUTIVO — PREFEITURA MUNICIPAL 
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.09.10.122.0006 Gestão da Saúde e Saneamento 
02.09.10.122.0006.2055.0000 Manut. e Func. Do Func. Munic. Saúde -  FMS  
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

12. DO VALOR DOS SERVIÇOS 
12.1 Estabelecidos na Tabela Unificada de Procedimentos SUS do Ministério da Saúde. 

13. DA FORMA DE PAGAMENTO 
13.1 0 pagamento pelos serviços prestados pelo Credenciada será efetuado mensalmente, tendo em conta o número 

de procedimentos efetivamente realizados por encaminhamento do município, multiplicado pelo valor 
correspondente da Tabela Unificada de Procedimentos SUS do Ministério da Saúde. 

13.2 0 pagamento somente será efetuado mediante apresentação da autorização do atendimento, devidamente 
assinada pelopaciente, comprovando a prestação do serviço, acompanhada do documento fiscal idôneo. 

13.3 A documentação indicada no item anterior deverá ser entregue na Secretaria de Saúde do Município até o dia 10 
(dez) domês subsequente à realização dos atendimentos/procedimentos, sendo que o pagamento será realizado 
até o dia 15 do mesmo mês, após o seu recebimento e confirmação da prestação dos serviços pelo fiscal designado 
pela Administração. 

13.4 Serão pagos apenas os serviços que estiverem especificamente prescritos pela equipe de Saúde Bucal do Município; 
13.5 0 pagamento  sell  efetuado em conta bancária indicada pela credenciada. 

14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
14.1 0 presente edital será amplamente divulgado e o Termo de Credenciamento entra em vigor na data de sua 

publicação e vigorará por 12 (doze) meses, podendo qualquer empresa do ramo, durante este prazo e, desde que 
cumpra os requisitosprevistos neste instrumento, solicitar seu credenciamento. 0 prazo de vigência do edital 
poderá ser prorrogado, a critériodo município de Santa Luzia do Parud, desde que haja a devida publicação desta 
prorrogação. 

14.2 Poderá, a qualquer tempo, haver o encerramento da prestação do serviço, por iniciativa de qualquer das partes, 
caso nãohaja interesse na continuidade dos serviços, mediante comunicação prévia de 60 (sessenta) dias. 
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15. DO REAJUSTE 
15.1 Para a realização de serviços de Assistência à Saúde, o preço  sell  o praticado pela Tabela Unificada de 

Procedimentos SUS do Ministério da Saúde, portanto, qualquer reajuste está vinculado diretamente ao Ministério 
da Saúde. 

15.2 Os valores dos procedimentos só poderão ser reajustados de acordo com a portaria que deverá ser emitida pelo 
Ministérioda Saúde, e após será repassado aos prestadores de serviços. 
15.2.1 Como pode ocorrer reajuste de Tabela de Pregos, conforme acima citado, deverá conter nos contratos 

administrativos previsão legal para tal; 
15.3 0 valor dos procedimentos indicados na Tabela Unificada de Procedimentos SUS do Ministério da Saúde será 

revisto namesma proporção,  indices  e épocas dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde, garantindo 
sempre o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.080/1990 e nos termos 
da Lei Federal n° 8.666/1993,que trata de Licitações e Contratos Administrativos. 

16. DA PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
15.1 Havendo prorrogação do prazo ajuste por igual período, a empresa Credenciada obriga—se a aceitar nas mesmas 

condições, valores e formas de pagamento o aditamento ajuste. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1 A Contratada deverá manter disponibilidade de profissionais, dentro dos padrões desejados para garantir a 

execução dos serviços, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença de qualquer tipo, falta ao serviço, 
demissão ou outros análogos. 

16.2 É necessário que haja modernização nos sistemas e processos de trabalho, onde as informações exigidas pela 
legislação e necessárias ao gerenciamento possam fluir com rapidez e de forma sistemática, tanto para direcionar 
o foco da gestão para resultados, como para atender aos controles interno, externo e social. 

16.3 A futura Credenciada será a única e exclusiva responsável por acidentes ocorridos com pessoas e bens 
decorrentes, diretaou indiretamente, de atos ou omissões de preposto seu, ou de profissionais e empregados a 
seu serviço, obrigando-se ainda, a indenizar ou reparar todas as avarias decorrentes desses atos ou omissões, 
sendo responsável por providenciar seguro contra acidentes pessoais de seus profissionais e empregados que 
executarão o objeto do futuro Termo de Credenciamento; 
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ANEXO ÚNICO - TABELA DE SERVIÇOS E VALORES 

Item Descrição dos Serviços 
Código 

SIGTAP/SUS Quantidade  
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 Prótese Total Mandibular 07.01.07.012-9 500 150,00 75.000,00 
02 Prótese Total Maxilar 07.01.07.013-7 500 150,00 75.000,00 

Valor Total 150.000,00 
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ANEXO II— MINUTA DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGA MENOR 

A empresa 	 inscrita no CNPJ sob o n° 	 , 	por 

intermédio de seu representante legal Sr (a) 	 , portador (a) do CPF n° 	e RG n° - 

	, DECLARA, não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do  art.  7 ° da Constituição 

Federal e inciso V,  art.  27, da Lei Federal n° 8.666/1993, com redação determinada pela Lei n°9.854/1999. 

Local e Data:  

Nome, cargo e assinatura 

Razão Social da empresa 

Declarante 
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Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br  
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ANEXO  III  — MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES 

	  inscrito no CNPJ N 	, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n. 	e do 

CPF n 	 DECLARA, sob as penas da lei, que recebi todas as informações necessárias para os fins 
de 
credenciamento constantes do Edital acima referido. 

Local e Data:  

Nome, cargo e assinatura 
Razão Social da empresa 

Declarante 

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 — Centro — Santa Luzia do Paruá — MA — CEP: 65272-000 
Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br   
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ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO PARA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO PARA 
HABILITAÇÃO 

A empresa 	 inscrita no CNPJ sob o n° 	 , por 

intermédio de seu representante legal Sr. (a) 	 , portador (a) do CPF n° 	e RG n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, que esta proponente não incorre em quaisquer das seguintes 
situações: 

a) Ter sido declarada inidõnea por ato do Poder Público; 

b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
decontratar com a Administração, nos últimos dois anos; 

c) Impedida de licitar, de acordo com o  art.  90  da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

Nos termos do  art.  55, inc. XIII da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, comprometemos—nos 

ainformar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e qualificação exigidas no edital. 

Local e Data: 

Nome, cargo e assinatura 

Razão Social da empresa 
Declarante 

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 — Centro — Santa Luzia do Paruá — MA — CEP: 65272-000 
Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br  
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ANEXO V - MODELO DA DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM 0 PREÇO DA TABELA 
UNIFICADA DE PROCEDIMENTOS SUS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

A empresa 	 inscrita no CNPJ sob o n° 	 , 	por 
intermédio de seu representante legal Sr (a) 	 , portador (a) do CPF n° 	e RG n° - 

	, DECLARA para os devidos fins e sob as penas da Lei, que concordo em praticar todos os serviços 
e os preços constantes na TABELA UNIFICADA DE PROCEDIMENTOS SUS DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, para os usuários do Sistema Único de Saúde do município de Santa Luzia do Parud, acatando todas 
as demais especificações do Edital de Chamamento Público n.° 003/2021. 

Local e Data: 

Nome, cargo e 
assinaturaRazão Social 

da empresa. 
Declarante 

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 — Centro — Santa Luzia do Paruá — MA — CEP: 65272-000 
Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br   
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ANEXO VI- REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

A Secretaria Municipal de Saúde 

Município de Santa Luzia do Parud 

0 interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição como credenciada para prestação de 

serviços de diagnose, conforme estabelecido pelo Edital de Chamamento Público n° 003/2021, anexando a este 

requerimento os seguintes documentos: 

Pessoas fisicas: 

• Cópia do Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso devidamente reconhecido pelo MEC; 
• Registro ou inscrição do Responsável Técnico no Conselho Regional de Odontologia; 
• Cópia do RG, CPF, comprovante de endereço atualizado; 
• Comprovante de quitação de débito com o respectivo conselho de sua área de atuação; 
• Curriculum Vitae;  
• Certidão de reservista, se do sexo masculino; 
• Comprovante de que está em dia com as obrigações eleitorais; 
• Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do  art.  7 ° da Constituição 
Federal e inciso V,  art.  27, da Lei Federal n° 8.666/1993, com redação determinada pela Lei n° 9.854/1999, 
conforme modelo constante no anexo II; 

• Declaração de que recebeu todas as Informações, conforme modelo constante no Anexo Ill; 
• Declaração de inexistência de fato impedimento, conforme modelo constante no Anexo IV; 
• Declaração concordando com os preços constantes na tabela de valores, e se comprometendo a realizar todos os 

serviços constantes no presente edital, conforme modelo constante no Anexo V; 

Pessoas Jurídicas: 

• Para a habilitação/credenciamentos de Pessoa Jurídica deverão ser juntados os seguintes documentos: 
• Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou 
• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando se sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores 
ou da diretoria em exercício; ou 

• Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou 
• Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e Ato de 

Registro ou Autorização para Funcionamento, expedido pelo Orgão competente, quando a atividade assim 
exigível 

• Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
CNPJ; 

• Prova de Regularidade da Fazenda Pública Federal, mediante apresentação de certidão conjunta de débitos 
relativos atributos federais, divida ativa da União e Previdencidria, emitido pela SRF; 

• Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, pertinente ao seu 
ramo deatividade e compatível com o objeto do chamamento; 

• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente, na formada Lei; 

• Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou positiva com efeito de negativa; 
• Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial, do FORO do domicilio do proponente; 
• Alvará de localização e funcionamento vigente; 

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 — Centro — Santa Luzia do Paruá — MA — CEP: 65272-000 
Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br   
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• Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que 
a proponente executou de forma satisfatória os serviços ou entregou a contento os produtos licitados; 

• Alvará atualizado de inspeção da Vigilância Sanitária; 
• Cadastro do laboratório de Prótese junto ao CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde; 
• Declaração de Indicação do(s) Responsável(eis) Técnico(s) devidamente assinada pelo representante legal da 

credenciada, acompanhado da documentação a seguir relacionada: Carteira de Identidade e Profissional do 
Responsável Técnico; CPF do Responsável Técnico; Registro ou inscrição do Responsável Técnico da 
Credenciada no Conselho Regional de Odontologia como Técnico em Prótese Dentária (TPD); 

• Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do  art.  7 ° da Constituição 
Federal e inciso V,  art.  27, da Lei Federal n° 8.666/1993, com redação determinada pela Lei n° 9.854/1999, 
conforme modelo constante no anexo II; 

• Declaração de que recebeu todas as Informações, conforme modelo constante no Anexo  III;  
• Declaração de inexistência de fato impedimento, conforme modelo constante no Anexo IV; 
• Declaração concordando com os preços constantes na tabela de valores, e se comprometendo a realizar todos 

os serviçosconstantes no presente edital, conforme modelo constante no Anexo V; 

Município de 	de 	 de 2021. 

Nome/Razão Social: 	  

Endereço Comercial 	  

CEP 	 Cidade 	 Estado 	  

CRF N° 	 R.G. n° 	 CPF n° 	  

Nome legível e Assinatura 

do Requerente: 

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 — Centro — Santa Luzia do Paruá — MA — CEP: 65272-000 
Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br   
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ANEXO VII- MINUTA DE CREDENCIAMENTO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI FAZEM 0 
FUNDO MUNICIPALDE SAUDE DE SANTA LUZIA DO PARUA' e a 
EMPRESA 	  

0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARUA , pessoa jurídica de direito público interno, 
com endereço sito a Av.  Prof Joao  Morais de Sousa, sn, Centro, inscrito junto ao CNPJ sob o n° 
08.999.023/0001-63, representado pelo GESTOR, 	Secretário(a) Municipal 

de Saúde, devidamente nomeado(a) pelo decreto n° 	 de 	 de 	 de 20 	, neste ato denominado 
CREDENCIANTE e de outro lado a empresa 	  (qualificação), doravante denominada 
CREDENCIADA, neste ato representada por , (qualificação), portador do RG n° 	, SSP-MA, e CPF 

	, residente e domiciliado a 	, „ rem entre si justo e avençado o presente CREDENCIAMENTO, 
sujeitando-se CREDENCIANTE e CREDENCIADA as normas disciplinares da Lei Federal n°8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 0 presente Credenciamento tem como objeto credenciar prestadores de serviços 	 , em 

caráter complementares ao Sistema Único de Saúde para fins de possíveis atendimentos à Secretaria 
Municipalde Saúde do Município de Santa Luzia do  Pallid,  de acordo com os valores estabelecidos pela 
Tabela Unificada de Procedimentos SUS do Ministério da Saúde, com disponibilidade técnica para 
atendimento dos pacientes indicados pela Credenciante, na sede da Credenciada. 

1.2 Integra e completa o presente Termo de Credenciamento para todos os fins de direito obrigando as 
partes emtodos os seus termos, o Edital de Chamamento Público n°003/2021 e seus anexos que formam 
o processo administrativo. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DOS PAGAMENTOS 
2.1 0 valor total deste Credenciamento é multiplicado pelo valor correspondente da Tabela Unificada de 

Procedimentos SUS do Ministério da Saúde, podendo variar conforme os serviços efetivamente 
prestados, e segundo os pregos de remuneração tendo em conta o número de procedimentos efetivamente 
realizados pela Contratada por encaminhamento do município. No valor Contratado esteio inclusas 
todas as despesas com materiais e equipamentos, nido de obra, transportes, leis sociais, ferramentas, 
seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos 
necessários para entrega completa dos objetos discriminados nos anexos do Edital; 

2.2 Os pagamentos pelos serviços prestados pelo Credenciada serão efetuados mensalmente, tendo em conta 
o número de procedimentos efetivamente realizados por encaminhamento do Município, multiplicado 
pelo valor correspondente da Tabela Unificada de Procedimentos SUS do Ministério da Saúde. 

2.3 0 pagamento somente  sera  efetuado mediante apresentação da autorização do atendimento, 
devidamente assinada pelo paciente, comprovando a prestação do serviço, acompanhada do documento 
fiscal idôneo; 

2.4 A documentação indicada no item anterior deverá ser entregue na Secretaria de Saúde do Município 
até o dia 10 (dez) do mês subsequente a realização dos atendimentos/procedinientos, sendo que o 
pagamento  sera  realizado até o dia 15 do mesmo mês, após o seu recebimento e confirmação da 

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Parusá - MA - CEP: 65272-000 
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prestação dos serviços pelo fiscal designado pela Administração; 

2.5 Serão pagos apenas os serviços que estiverem especificamente prescritos pela equipe de Saúde Bucal 

do Município; 
2.6 0 pagamento será efetuado em conta bancária indicada pela credenciada. 

2.7 Se o serviço não for executado conforme as especificações, o pagamento ficara suspenso até execução 
correta, 

2.8 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento  sera  contado a 

partir desua representação, desde que devidamente regularizados. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
3.1 0 Termo de Credenciamento entra em vigor na data de sua publicação e vigorara por 12 (doze) meses, 

podendo qualquer empresa do ramo, durante este prazo e, desde que cumpra os requisitos previstos neste 
instrumento, solicitar seu credenciamento. 0 prazo de vigência do edital poderá ser prorrogado, a 
critério do Município de Santa Luzia do Panda - MA, desde que haja a devida publicação desta 

prorrogação. 
3.2 0 prazo de vigência do Termo de Credenciamento  sera  de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

homologação, prorrogável, a critério do Município, até o limite de 60 (sessenta) meses, podendo 
qualquer empresa do ramo, durante este prazo e, desde que cumpra os requisitos previstos neste 
instrumento, solicitar seu credenciamento. 

3.3 Poderá, a qualquer tempo, haver o encerramento da prestação do serviço, por iniciativa de qualquer das 
partes, caso não haja interesse na continuidade dos serviços, mediante comunicação prévia de 60 
(sessenta) dias. 

3.4 A Secretaria Municipal de Saúde poderá recusar todo e qualquer serviço realizado em desacordo com 
a Autorização, no que se refere  ex  execução do mesmo com o apresentado na proposta comercial, 
obrigando—se a Credenciada a executá—lo de modo pertinente sem quaisquer ônus adicionais. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DA DESPESA 
4.1 A fonte de recurso está inclusa nas seguintes dotações orçamentárias: n° 	  

5. CLAUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS CREDENCIADAS 
5.1 Obriga-se a atender todos os encaminhamentos para feitos pela Rede Municipal de Saúde, conforme 

Tabela Unificada de Procedimentos SUS do Ministério da Saúde. Caso o Credenciada não disponha de 
estrutura própria para realização dos referidos procedimentos, poderá subcontratar outra estrutura 
para fazê-lo; 

5.2 Obriga-se a exibir em local visível, na fachada principal da sede e do posto de coleta, a marca símbolo 
de identificação do SUS, estabelecida pelo Ministério de Saúde, bem como afixar, placa personalizada 
(modelo- padrão fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde) informando a condição de credenciada 
junto á Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia do Parua e a gratuidade dos serviços prestados 
pelo SUS, quando o local for posto de coleta/laboratório da credenciada. 

5.3 Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a 
qualidade na prestação de serviços; 

5.4 Comunicar a SEMUS, por escrito e com antecedência  minima  de 02 (dois) dias fiteis, os motivos de ordem 
técnica que impossibilitem a execução parcial ou total dos serviços ou quando verificar condições 
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inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos serviços; 

5.5 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos casos 

de iminente perigo de vida ou obrigação Legal,. 
5.6 Garantir ao paciente a confidencia/idade dos dados e informações sobre sua assistência,. 

5.7 Responsabilizar-se, tecnicamente, tanto na realização de consultas quanto na divulgação dos seus 
resultados; 

5.8 Abster-se de cobrar qualquer valor dos usuários, sob qualquer titulo ou pretexto; 
5.9 Garantir ao paciente a confidencia/idade dos dados e informações sobre sua assistência; 
5.10Afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante do SUS, e da gratuidade dos 

serviços prestados nessa condição; 
5.11Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, 

obrigandoseus empregados a trabalhar com equipamentos individuais; 
5.12Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 

decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto neste contrato; 
5.13Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciarios, taxas, impostos e quaisquer outros 

que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário a execução do serviço; 
5.14Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, quaisquer próteses 

odontológicas citadas se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos 
materiais empregados, dentro do período de garantia, sem ônus adicional para o credenciante contado 
a partir do recebimento formal da solicitação; 

5.15Informar a Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia do Parua eventual alteração de sua razão 
social, de seu controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, enviando cópia 
autenticada da certideloda Junta Comercial ou do cartório de registro civil das pessoas jurídicas; 

5.16Executar, confbrnie a melhor técnica, os exames laboratoriais, obedecendo rigorosamente as normas 
técnicas respectivas; 

5.17Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por força deste edital; 
5.18Permitir o acesso dos supervisores e auditores da coordenação de controle e avaliação da Secretaria 

Municipal de Saúde para supervisionar e acompanhar a execução da prestação dos serviços 
especializados do contrato; 

5.19Manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento. 5.20Deverci a Credenciada observar, também, o seguinte: 
5.20.1 É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

Credenciante durante a vigência deste Credencianiento; 
5.20.2 Este Credenciamento poderá ser alterado nos casos previstos no  art.  65 da Lei Federal n°8.666/93, 

desde que haja interesse da Administração do Credenciante, com a apresentação das devidas 
justificativas adequadas a este Credenciamento; 

5.20.3 Durante a sua vigência o Credenciamento  sera  acompanhado e fiscalizado pela Secretaria de 
Municipal deSaúde ou por servidor devidamente autorizado para tal, representando o Credenciante; 

5.20.4 0 representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

Credenciamento, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados; 
5.20.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
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solicitadas a Secretária Municipal de Saúde, em tempo  hail  para a adoção das medidas 

convenientes; 
5.20.6 Além do acompanhamento e da fiscalização, o gestor do Credenciamento designado pela 

Credenciante poderá, ainda, sustar qualquer execução que esteja em desacordo com o especificado, 

sempre que essa medida se tornar necessária; 
5.20.7 As despesas com qualquer material para entrega das órteses ou próteses deverão ser por conta do 

prestador Credenciada, sem ônus ao usuário do SUS e ao contratante,. 

5.20.8 Não obstante a Credenciante seja a única e exclusiva responsável pela execução do 
Credenciamento, a Credenciante reserva—se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução 

do objeto ajustado, diretamente ou por prepostos designados,. 
5.20.9 A Credenciada deverá repetir exames quando solicitado pelo profissional para confirmação de 

diagnóstico sem ônus ao usuário do SUS e ao contratante,. 
5.21 0 não cumprimento de quaisquer obrigações desta Cláusula ocasionará o descredenciamento da pessoa 

jurídica, excluindo a mesma do rol de Credenciadas desta Municipalidade; 
5.22 A Credenciada é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, a Secretaria Municipal de 

Saúde e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando 
assegurado à Credenciada odireito de regresso. 

6. CLÁUSULA SEXTA— DAS PENALIDADES 
6.1 A Credenciada esta sujeita a multa de 0,6 % (zero virgula seis por cento) sobre o valor total deste 

Credenciamento por dia e por descumprimento de obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser 
recolhida pela Credenciada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da notificação. 

6.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Credenciamento, a Administração do Credenciante ou 
Administração Pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Credenciada as seguintes sanções: 

6.2.1 	Advertência; 
6.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Credenciamento, no caso de inexecução total do 

objetoCredenciada, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias, contado da comunicação oficial; 
6.2.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

do Credenciante, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
6.3 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a Credenciada que: 

6.3.1 Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Credenciamento; 
6.3.2 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
6.3.3 Comportar—se de modo inidôneo; 
6.3.4 Fizer declaração falsa; 
6.3.5 Cometer fraude fiscal; 
6.3.6 Falhar ou fraudar na execução deste Credenciamento. 
6.4 Além das penalidades citadas, a Credenciada ficara sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
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no Cadastro de Fornecedores do Credenciante e, no que couber as demais penalidades referidas no 

Capitulo IV daLei Federal n°8.666/93. 
6.5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do Credenciante, a Credenciada ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 

a 3 desta Cláusula. 
6.6 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão 

ser aplicadas a Credenciada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESCREDENCIAMENTO E DA RESCISÃO 
7.1 Constituem motivo para o descredenciamento: 
7.2 Deixar de promover a atualização dos documentos de habilitação ou incorrer em situação de 

irregularidade fiscal; 
7.3 Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, 

técnica, fiscal do credenciado; 
7.4 Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional do trabalho; 
7.5 Nas hipóteses previstas no  art.  78 da Lei Federal n.° 8.666/93. 
7.6 0 credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que requerido com 

antecedência  minima  de 30 (trinta) dias. 
7.7 Deixar de cumprir a coleta e análise clinica dos exames. 
7.8 Da decisão de descredenciamento, que  cleverer  ser devidamente motivada pela Secretaria Municipal de 

Saúde de Santa Luzia do Paruá, caberá defesa no prazo de 10 dias fiteis, como garantia do credenciado 
ao direito do contraditório, sendo avaliadas suas razões no prazo de 05 (cinco) dias fiteis. 

7.9 0 descredenciamento não exime a aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 
8.666/93. 7.10A inexecução total ou parcial deste Credenciamento enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 

80 da Lei Federal n°8.666/93. 
7.11 A rescisão deste Credenciamento poderá ser: 
7.11.1 Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do Credenciante, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a Credenciada com a 
antecedência  minima  de 30 (trinta) dias; 

7.11.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do Credenciante; 

7.11.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
7.12 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 
7.12.1 Os casos de rescisão ajuste serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
8.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santa Luzia do Paruá - MA, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000 

Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br  
Página 36 de 45 



N E N 7 • , 
ç  0 

rCe t( ` 

ESTADO DO MARANHÃO 	 0, 	 -:4 PAG N' 
> ,  :g

o 
	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARMA 	 PROC. N' 

CNPJ: 12.511093/0001-06 RUBRiCA 

8.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou—se o presente Credenciamento em 03 (três) vias 
de igualteor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes, Credenciante e Credenciada, e pelas testemunhas abaixo. 

	 ,em 	de 	,de 	 

Daynara Araújo Carvalho 

Secretária Municipal de Saúde 

CREDENCIANTE 

Instituição Credenciada 
CNPJ 

CREDENCIADA 
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ANEXO VIII— MODELO DO EXTRATO DE CREDENCIAMENTO 

EXTRATO DE 
CREDENCIAMENTO 

FUNDAMENTAÇÃO:  Art.  25, caput, da Lei Federal n°8.666/93 de 21 de junho de 1.993; 
N. DO CREDENCIAMENTO: 
TIPO DE 
CREDENCIAMENTO: 

CREDENCIAMENTO 

CREDENCIANTE: Fundo Municipal de  Sande  do município de Santa Luzia do Parud 
CREDENCIADO: 

OBJETO: 

Credenciamento 	para 	prestadores 	de 	serviços 	odontológicos 	na 
realização de consultas e confecção de órteses e próteses dentárias 
diversas à pacientes atendidos pela Rede Municipal de  Sande,  em caráter 
complementares ao Sistema Único de  Sande  para fins de possíveis 
atendimentos A Secretaria Municipal de  Sande  de Santa Luzia do Parud, 
de acordo com os valores estabelecidos pela Tabela Unificada de 
Procedimentos SUS do Ministério da  Sande.  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 
DATA DA ASSINATURA 

CERTIFICADO DE 
PUBLICAÇÃO 

O município de Santa Luzia do Parud através do Fundo Municipal de  Sande  do Santa Luzia do Par* 
no uso de suas atribuições,DECLARA em atendimento ao disposto no § único do  art.  61, da Lei Federal n° 
8.666/93, que foi publicado no quadro de avisos da Secretaria Municipal de  Sande  e Diário Oficial do Município, 
o extrato resumido do CREDENCIAMENTO firmado entre as partes acima mencionadas, pelos prazos 
estipulados em lei. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente, para que surta os efeitos legais. 

Local e Data 

DAVNARA ARAÚJO CARVALHO 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

Contrato n." XX/20 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
CELEBRADO ENTRE OFUNDO MUNICIPAL DE SACIDE 
DE SANTA LUZIA DO PARUA (CONTRATANTE) E 
	, CONFORME DISPOSTO NO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PLIBLICON° 003/2021. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARUA", pessoa jurídica de 
direito público interno, com endereço sito à Av.  Prof  João Morais de Sousa, sn, Centro, inscrito junto ao CNPJ 
sob o n° 08.999.023/0001-63, neste ato representado pela Sra. 	, brasileira, (estado civil), Secretária 
Municipal de Saúde, inscrito no CPF n° 	 e RG n° 

CONTRATADA: ,000003XXXXXX, com sede na Rua 	 , na cidade de XXXXXX (XX) CNPJ 
n°. 	, neste ato representado por seu (cargo), Sr. XXXXXX, brasileiro, (estado civil), (profissão), 
portador do RG n° XXXX, inscrito no CPF n° XXXX. Com  fundamento na Constituição Federal, em especial os 
artigos 196 e seguintes e na Lei Federal n°. 8.080/90, no que forem aplicáveis, bem como na Lei n°. 8.666/93, e, 
ainda, no Edital de Chamamento Público n°003/2021, Resolução n°. 01/2014 e Portaria 1.606/GM-MS, 

RESOLVEM celebrar o presente contrato de prestação de serviços em saúde, com base no  Art.  25, caput da Lei 
Federal n° 8.666/93 — Inexigibilidade de Licitação e Credenciamento, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
0 presente contrato tem por objeto a prestação dos seguintes serviços de saúde: 
I. Serviços 	 

§ 1° Os serviços ora contratados serão realizados em favor da população do município de Santa Luzia do Paruci 
ao Contratante, conforme necessidades e disponibilidades financeiras do Fundo Municipal de Saúde. 
§ 2° Os serviços serão prestados pela Contratada, nos termos desta cláusula, a pacientes/ustuirios que lhe sejam 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde do municipio de Santa Luzia do Parud 
§ 3° Os serviços somente serão prestados aos beneficiários mediante a apresentação da Requisição de exame 
fornecida pela Secretaria Municipal de Saúde do município de Santa Luzia do Paruci, acompanhada de 
documento de identificação do usuário, ou, quando for o caso, de guia de autorização emitida pelo Contratante. 
§ 4° Caso haja necessidade de complementagclo nos serviços inicialmente autorizados, tal complementagtio 
também precisará ser previamente autorizada, sob pena de ser inviabilizado o respectivo pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO 
Os serviços ora contratados serão pagos de acordo com as especificações e valores constantes na presente 
cláusula e/ou na tabela anexa: 

         

 

Item MNM Exames Código Quantidade Unitário Total  

 

         

         

         

         

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 — Centro — Santa Luzia do Paruá — MA — CEP: 65272-000 

Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br  
Página 39 de 45 



ESTADO DO MARANHÃO 
,r 
CO 
0/ 

0 

041/4NEtv 7-, 

<2 <C, 	c 

o 
54 PAG. N° 

<-) • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 0 0  PROC. N' 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 RUBRICA 

Parágrafo ("mica Os quantitativos mensais são estimados, assim, somente serão pagos a Contratada os serviços 

efetivamente realizados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços referidos na Cláusula Primeira  sera()  executados pela Contratada, no seguinte endereço: Rua: 
£XXXÇ de acordo com as seguintes disposições.. 

- A Contratada deverá manter atualizado junto ao Contratante o nome do responsável técnico pelos serviços 
ora contratados, encaminhando-lhe o respectivo documento de responsabilidade técnica;  

ii-  Os serviços contratados deverão ser solicitados por formulário especifico fornecido pelo Contratante;  

III 	- os atendimentos somente poderão ser realizados pela Contratante se estiverem com autorização do 
Contratante, 
IV 	- O horário de atendimento do laboratório é de 	das XXXXX as XXXXXX 

CLÁUSULA QUARTA - DA RELAÇÃO JURÍDICA COMA CONTRATADA 
A prestação dos serviços ora contratada não implica vinculo empregaticio entre o Contratante e os profissionais 
da Contratada, nem com a própria contratada no caso de empresa individual, tampouco exclusividade de 
colaboração entre as partes contratantes. 
,sS 10  - O Contratante ou agente público designado especialmente para esse fim terá direito a acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto deste contrato. Caso haja superveniéncia de legislação na área da saúde 
expedida pelo gestor público (local, estadual ou federal), a mesma será aplicada ao presente contrato, quando 
pertinente. 
§ 2° - É de responsabilidade exclusiva e integral da Contratada a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes de vinculo empregatício ou 
prestação de serviços autônomos, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
Contratante ou para quaisquer de seus municípios integrantes. 
§ 30  - A Contratada fica exonerada da responsabilidade pelo não atendimento do paciente encaminhado pelo 
Contratante na hipótese de atraso no pagamento superior a noventa (90) dias. 
§ 400 Contratante reserva-se o direito de contratar quantos prestadores julgar necessários para atendimento 
da demanda do município de Santa Luzia do Parud. 
§ 5° A Contratada não terá direito adquirido a realização de quaisquer quantitativos fisicos e financeiros 
mínimos mensais. 
§ 6° 0 encaminhamento do paciente a outro prestador de serviços conforme exposto no § 4° desta Cláusula, não 
dal-6 direito ao prestador de serviços ora contratado a cobrar do Contratante qualquer forma de ressarcimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO 
Toda a documentação apresentada pela Contratada ao Contratante quando de sua habilitação poderá, a 
qualquer momento, ser solicitada pelo Contratante para fins de averiguação de sua regularidade. 
Parágrafo Único. A Contratada fica obriga a apresentar ao Contratante, juntamente a com a nota fiscal/fatura 
referente aos serviços prestados, todos os documentos comprobatórios da sua regularidade fiscal e trabalhista, 

válidos, conforme  art.  29 da Lei Federal n° 8.666/93 e item 5 do Edital, sob pena de inviabilização dos 

pagamentos, até que a regularidade seja comprovada 
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CLÁUSULA SEXTA —DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA se obriga a: 
a) Cumprir as cláusulas do presente contrato; 
b) Não cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer complementação aos valores pagos pelos 

serviçosprestados nos termos deste contrato; 
Responsabilizar-se-6 por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou seu representante, por 
profissionalempregado ou preposto, em razão da execução deste Contrato; 

d) Manter sempre atualizado os arquivos referentes aos serviços prestados; 
e) Executar os serviços, de modo universal e igualitário, mantendo-se a qualidade na prestação dos serviços; 

Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 
g) Justificar ao Contratante, ao paciente ou seu responsável, sempre que solicitado e por escrito, as razões 

técnicas alegadas quando da decisão de não-realização de qualquer ato profissional previsto no contrato; 
h) Manter o ambiente de atendimento dos pacientes em perfeito estado de conservação, higiene e 

funcionamento; 
I) notificar ao Contratante de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de 

mudança emsua diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao Contratante, no prazo de sessenta (60) dias, 
contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da junta comercial 
ou do cartório de registro de pessoas juridicas; 

J) apresentar a fatura/nota fiscal da forma que for solicitada pelo Contratante, acompanhado dos 
documentoscomprobatórios de sua regularidade fiscal e trabalhista; 

k) 	Fornecer ao Contratante as informações sobre os procedimentos realizados nos pacientes; 
I) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem quantitativa e 

qualitativamente oatendimento do objeto deste contrato; 
m) manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde — CNES, inclusive 

quanto aosprofissionais pertencentes ao quadro da Contratada que executarão o objeto ora contratado; 
n) submeter-se  el  regulação instituída pelo gestor da área da saúde, quando houver; 
o) submeter-se a todos os controles de prestação de serviços determinados pelo Contratante, seja de 

auditoria, controle, avaliação ou outros assemelhados; 
p) manter contrato que assegure direitos trabalhistas, sociais e previdenciários aos seus trabalhadores e 

prestadores de serviços; 
q) Garantir o acesso dos conselheiros de saúde aos serviços contratados no exercício de seu poder de 

fiscalização; 
r) Garantir condições de biossegurança e higiene no trato com o paciente; 
s) Promover a reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades desenvolvidas; 
t) comunicar imediatamente ao Contratante eventual mudança de endereço, para que seja analisada a 

convenienciade manter os serviços ora contratados, podendo o Contratante rever as condições do contrato 
e, até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente, sem que disso lhe resulte ônus; 

u) Comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer irregularidade referente ao serviço contratado; e 
v) Fornecer, sem custo adicional, todos os materiais inclusos na delimitação do objeto e do  prep,  constantes 

das Cláusulas Primeira e Segunda deste instrumento. 
§10  - A Contratada não poderá cobrar do paciente/usuário ou seu acompanhante quaisquer valores pelos 
serviços prestados nos termos deste contrato. 
§ 2° - A Contratada responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida  fella  ao paciente ou seu representante 
em razão da execução deste contrato, independentemente da espécie de vinculo existente entre o profissional 
que real izoua cobrança e a Contratada. 
§ 30  - A Contratada que ainda não possuir CNES ou que precisar atualizá-lo, devera faze-10 num prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias da assinatura deste instrumento, sob pena de rescisão contratual justificada. 
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§ 4°- A Contratada deverá realizar o agendamento das cotas ofertadas neste contrato no decorrer do mês, não 
podendo alegar agenda insuficiente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE se obriga a: 
I - Repassar à Contratada até o 100  dia  fail  após a apresentação do comprovante dos serviços, o valor mensal 
faturado, de acordo com a solicitação dos serviços autorizados no mês anterior, sendo que o prazo de pagamento 
aqui mencionado fica condicionado à entrega da fatura e demais documentos referidos no Parágrafo Único da 
Cláusula Quinta, nos termos do presente instrumento;  
ii-  Acompanhar, fiscalizar e supervisionar a prestação dos serviços objeto deste 

contrato;  dB  — providenciar a publicação da súmula do referido contrato no prazo da 
lei. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
A Contratada é responsável por quaisquer danos causados ao paciente e a terceiros a eles vinculados decorrentes 
de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, 
profissionais ou prepostos, bem como pelas obrigações e indenizações decorrentes desses danos. 
§ I° - A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do Contratante 
ou servidor designado não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos. 
§ 2° - Caso haja responsabilização do Contratante, solidária ou subsidiária, por danos causados pela 
Contratada, seus prepostos ou profissionais a ele vinculados, a pacientes ou terceiros em razão dos serviços ora 
contratados, é garantido ao Contratante o direito de regresso integral contra a Contratada. 

CLÁUSULA NONA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas dos serviços realizados por força deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
02 PODER EXECUTIVO — PREFEITURA MUNICIPAL 
02.08  SEC.  MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.08.10.122.0006 Gestão da Saúde 	e Saneamento 
02.08.10.122.0006.2052.0000 Manut. e Func. da Secr. Munic. Saúde e Saneamento 
3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
02 PODER EXECUTIVO — PREFEITURA MUNICIPAL 
02.08  SEC.  MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.08.10.122.0006 Gestão da Saúde 	e Saneamento 
02.08.10.122.0006.2052.0000 Manut. e Func. da Secr. Munic. Saúde e Saneamento 
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
02 PODER EXECUTIVO — PREFEITURA MUNICIPAL 
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
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02.09.10.122.0006 Gestão da Saúde e Saneamento 
02.09.10.122.0006.2055.0000 Manut. e Func. Do Fundo Munic. Saúde -  FMS  
3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 

CONGO ESPECIFICAÇÃO 
02 PODER EXECUTIVO — PREFEITURA MUNICIPAL 
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.09.10.122.0006 Gestão da Saúde e Saneamento 
02.09.10.122.0006.2055.0000 Manut. e Func. Do Func. Munic. Saúde -  FMS  
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Os serviços estipulados neste contrato serão pagos mediante as seguintes condições: 
I — Apresentação pela Contratada de nota fiscal/fatura, relação discriminadora dos serviços prestados 
devidamente assinada e relatório dos atendimentos realizados, devidamente conferidos, no caso de o sistema 
apresentar algum problema técnico;  
ii  — A Contratada apresentará mensalmente ao Contratante, até o 5° dia útil de cada mês a documentação 
elencada no Inciso I, relativa aos serviços efetivamente prestados entre os dias 10  a 30 do mês anterior, 
bem como documentos comprobatórios de sua regularidade fiscal e trabalhista. Após a validação dos 
documentos, realizada pelo Contratante, a Contratada receberá o pagamento pelos serviços prestados, no 
prazo estabelecido pelo Inciso Ida Cláusula Sétima;  III  - Se a documentação descrita no inciso I for entregue 
fora do prazo estabelecido no inciso II a Contratada não terá direito ao recebimento de juros, multa ou 
atualizações financeiras sobre o valor da fatura, podendo o pagamento ser postergado para a próxima fatura;  
iv—  0 pagamento está condicionado a validade e regularidade das Certidões Negativas de Débito do INSS, das 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal e do Certificado de Regularidade do FGTS e CNDT. 
V — Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do Contratante, este garantirá 
Contratadao pagamento, no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver no pagamento seguinte, mas ficando o Contratante exonerado do 
pagamento de multas e sanções financeiras; 
VI—As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise do Contratante,. 
VII - Somente serão pagos serviços previamente autorizados pela Secretaria Municipal da Saúde do município 
de Santa Luzia do Parud ou, excepcionalmente, pelo Contratante; 
VIII — A documentação elencada no Inciso I, com exceção da NF/Fatura, após análise e pagamento,  sera()  
devolvidas aomunicipio de origem. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ATUALIZAÇÃ 0 MONETÁRIA E DO REAJUSTE 
0 percentual de reajuste dos serviços de saúde objeto deste contrato será: 
- Os serviços que constam na tabela SUS serão reajustados conforme a tabela SUS; 

II- Por deliberação do Conselho Municipal de Saúde do município de Santa Luzia do Parud, em caso 
superveniente e excepcional que implique revisão para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. 
Parágrafo Único: Os novos valores terão vigência a partir do mês de janeiro subsequente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 
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A execução do presente contrato será avaliada e fiscalizada pelo Contratante, mediante procedimentos de 
supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste 
contrato e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados. 
§ 1° - Em casos especificos, definidos pelo Contratante, poderá ser realizada auditoria especializada. 
§ 2° - Sempre que seja necessário e/ou do interesse do Contratante, este poderá vistoriar as instalações da 
Contratada para verificar se persistem as mesmas condições básicas originais, comprovadas por ocasião da 
assinatura deste instrumento. 
§ 3° - Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da Contratada 
poderá ensejar a não prorrogação deste acordo ou a revisão das condições ora estipuladas. 
§ 40  - A fiscalização do Contratante sobre os serviços ora contratados não eximirá a Contratada da sua plena 
responsabilidade, decorrente de culpa ou dolo na execução do contrato, perante o Contratante ou para com os 
pacientes e terceiros. 
§ 5° - A Contratada facilitará ao Contratante o acompanhamento e fiscalização permanente dos serviços e 
prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do Contratante designados para 
tal fim. 
§ 6° - Em qualquer hipótese é assegurado à Contratada amplo direito de defesa, nos termos da Lei Federal n°. 
8.666/83. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste cadastramento, conforme o caso, Fundo Municipal de Saúde 
poderá aplicar ao Contratado as seguintes sanções, sem prejuízo de outras medidas legais aplicáveis, garantida 
a prévia e ampla defesa: 
- Advertência; 

II - Multa de até 3 (três) vezes a média mensal de faturamento realizado pela cadastrada nos últimos 12 (doze) 
meses;  III  - suspensão temporária de participar de chamamento, licitação ou contrato com o município de 
Santa Luzia do Paruci ou comórgilos da administração direta e indireta do município de Santa Luzia do Parud, 
por até dois anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; 
Parágrafo Único: As penalidades previstas nos incisos  la  IV do caput, ainda poderão ser aplicadas à Contratada 
que: 

- Retardar injustificadaniente a execução do objeto do contrato, ou de alguma de suas parcelas ou obrigações 
acessórias, ou descumprir qualquer condição estabelecida no Edital ou no contrato; 

- Injustificadamente, não mantiver as condições estabelecidas neste Contrato;  
iii  -fizer declaração falsa ao Contratante ou a qualquer um de seus municípios 
consorciados; IV - Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
V- Tenha sofrido condenação definitiva pela prática dolosa de fraude fiscal ou ato de outra improbidade 
administrativa; VI- Tenha praticado atos ilícitos visando àfrustração dos objetivos desta contratação; e 
VII - demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração, em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
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O presente instrumento vigera por doze (12) meses a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado a 
critério do Contratante, mediante a celebração de termo aditivo, pelo prazo de até sessenta (60) meses. 
§ 1°- Para a prorrogação do contrato deverão ser encaminhados ao Contratante os seguintes documentos 

vigentes, referentes ao local da prestação dos serviços: 
I - Alvará Sanitário vigente ou seu protocolo junto ao órgão da vigilância sanitária 
competente; 
II - Certidões negativas de débitos junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;  

III  - Certidões de regularidade do FGTS, CNDT e INSS; e, 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA — DAS ALTERAÇÕES 
As alterações do presente contrato, desde que permitidas legalmente, somente vigerão a partir da celebração 

dorespectivo Termo Aditivo pelas partes. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA — DA RESCISÃO 
Além das hipóteses previstas na Lei Federal n° _8.666/93,  sap  motivos para rescisão do presente contrato o não-
cumprimento de quaisquer de suas clausulas e condições, sem prejuízo das penalidades previstas neste 
instrumento e no  art.  87 da referida Lei. 
§ 1°- A Contratada reconhece desde já os direitos do Contratante em caso de rescisão administrativa prevista 
na legislação antes mencionada. 
§ 20 - A rescisão contratual solicitada pela Contratada deverá ser encaminhada com antecedência de trinta (30) 
dias, 
§ 30  No caso de rescisão contratual administrativa, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, a critério do Contratante,  sera  observado o prazo de trinta (30) dias para ocorrer a 
rescisão. Se neste prazo a Contratada não prestar os serviços de acordo com as disposições deste contrato, 
poderá ser aplicada alguma das penalidades deste instrumento. 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA — DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Luzia do Paruci (Ma), com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas 
partes. 
E por estarem as partes mutuamente de acordo com as clausulas do presente instrumento, firmam o presente 
contratoem duas (02) vias de igual teor e forma, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinadas. 

	 ,em 	de 	,de 	 

DAY  NARA ARAÚJO CARVALHO 

Secretária Municipal de  Sande  

Instituição Credenciada 
CNPJ 

CONTRATADA 
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